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1- PREAMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para co,µ,ecimento dos interessados, que a Comissãq 
Permanente de Licitação, na pessoa do seu Presidente o S{ Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 014/2021, de 04 de janeiro de 2021, e pel?s Servidores: Socorro Alves Lima - Membro 
e Luís Carlos Oliveira dos Reis - Membro, nomeados: pelas portarias nº. 012/2021 e 016/2021, 
respectivamente, torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
Menor Preço Global, execução indireta, para cotação de preços referente a contratação de serviços objeto 
deste instrumento, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, daLei3i" 8.q78, de 11/09/1990-Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complem1J:Ltú;J:Jt·{2f de 14 de \fezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei CompJeflle~ 1f 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 
nº 9.412 de 18 de Junho de 2018,Leff~jê~~#:44? de O~ de julho de 2011 que altera o título VII-A da 
Consolidação das Leis do TrabaJ!io;~d~ .. nªJ!Dª~;pertin9p,t~s '.'' ainda, pelas disposições estabelecidas 
no presente edital e seus anexosj(a f~~4t-~e n~~~J:::.ôinii,.s~9P,ettr1ii1J.ente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, cq~;~l-1~~·Rcúa ~~§jtJ.iJ}'{d&[~~êí;r"ã;1;ricf;i9,3,,;f

0
~%?, Alto Santo, Ceará, no 

di 14 d • d 2021 ' ••os . ·. . ·o:r,i.,D,T'O'T•oc·'•·T:O\ .·. • .. • , ... ,, ... a e maio e , as.;: · . ,. -~ - .:,:a.:;\ , . ..n:L;i/~':,;:::}::J:::·-'i,)-.'-'. .. :.vr;;.~ 
jí :\:!._ : G; ·t:c.i !~: !i-i: '1; ;ç !i, ,:: "C:i';!'f1)Atl! 

2.1 A presente licitação .. 
1 

' <1 :ts,n~~~,, r . â'is;,"v é 
CONTRATAÇÃO DÊ~~,, .. f!.;.lft'fif1.Ç{!'S;t11)}j{'jl,i'9J?,1$, · .. ·,·.··•···· PARA EXECUTAR 
PAVIMENTAÇÃO EM P.JfJJ;,jf;jIJ;?};Ê'{Jj{Ê.i/9:~"Jj4$Jj.p4$:~gg..jITÃO VITALINO, MARIA 
OLIVEIRA REIS E MARINifij{Eff;fitvifEINÔêOSTÀjftôiJJrsLoCALIZADAS NO BAIRRO 

":U:::. __ >-"-~"'>>··-"'-/ <""/'!',,_._~é\,.,+.'-.'~-. :YJn,Cy/C.<,-~,,·Y-.' e><--:::·--.>> :.:c··_> .. ·J.{h',i[./:;:":,· 'r';-_," .. .:·.~·"··, ·'V,c~-·-. '."'.,,,o"Y\./'":;!L,,. ,,•·: .'/{-

DOM PO~JJW,ij'}.JJJ.S~iV~~!jj}_ES'!(E.~f!NRJIP:[Q, EJ,~ $~SP().18;tJifI.f,'f:'lDADE DA 
SECRETAÍiiA'mFJÍ:ÂÊ#Ii:&~::oJiíi!íf/siif!i}JiJjJii./JtsiíYét~fiiiJFeRMÊlPRO]ETOS 
(PE<J!?!§ GKÁFICA.pJJi~tJ?~S J)JJ.ê.·JQRÇAMENTO~E;.çRllm[@~~"'iEiSlGO 

~~A~~Wlõ*l 
:~e·~; ~~~;\~~~~f!~0:~i~;g:ITr!.tfsfJl!ª a~:t;SP/tt&~!~Wtii;v~3~!l~~/~ciat!:: fubü.-tiria~lt;h~~;-: .,J. ,2: ":'J;,:iZ ,:: w 0 ''~'@ ~;_:q::, ti~ wT1 t>:>;:;t:: :ili 8: :,~:::~*;.' ·0.,r5r {fu,;JJ?r~-::ft'· J w fui ''tl.1,:<i; ···,;;:~;-:::.," ·'-'-::::;;} 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - DAS CONDIÇÕES DE P ARTICIP AÇAO 
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório p~ssoa jurídica, devidamente habilitada a prestar 
os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 1 ° do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018 
3.1.2- Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um)' representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
3.1.2.1 - Por documento hábil, entende-se: 

V 
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a) Procuração pública ou particular específica com tirJa reconhecida em cartório para a presente 
licitação, constituindo o representante, acompanhada de bópia do ato de investidura (ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor) do outorgante que dec;lare expressamente seus poderes para a devida 
outorga; 1 

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
1 

documento que comprove tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor). 
3.1.2.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentds de que trata o subitem anterior não implicará 
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
3.1.2.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitaçã~ e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integtal sujeição à 
legislação aplicáve~ notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.1.2.4 - Na hipótese de não haver exp"diente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseql!cen5,é!j:po !!lesmo local e hora. 
3 .1.2.5 - A participação na presente ·,~dn:~t:têicia Pública é facultada a toda e qualquer firma individual 
ou sociedade regularmente estabeletj'ç!â) nb· píü~; aue esteja devidamente cadastrada ou não na Prefeitura 
M . . al d ALTO ANTO "~-,r···-.• .....•• ,.,,=1,,.4 ,1 ' 

urucip e S . 2 ;2~ 1~x&i:: ?- __ ; 
3.1.2.6 -A participação na pres~r~,mon{ã~à-d~j,~J:e~às'éfatqµta.fl't atoda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabT~~ttldã(io paí~, q~ê,~§,tejlí;iim.8~.W"í#é!:):~gl!S.trada na Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO ou que ''"'' ~,.,,, ••• ;;;. r ':;lí$]'~9ndiçcSe,{p}&é~'.cã~~a:~]1tto, até o terceiro dia útil 

.,,:-_·>'.'~,·-\>''(""" ,>-~ •:t,,."",·,c .. ,·;·--)"'·''o~~,.,., -,1';"'"-::7»..' 

anterior à data do receb: .. ·, · .· .. : ·.·• $,'fãs{ díaJl de Qiàfü;'i:J,e0il0214l.â:s 08:00 às 12:00 horas), 
observada a necessária qu~ff~~~ '' ~;Jfü'z;~l.1~1.,. ... .. to desta Licitação e que 
satisfaça a todas as exigênçfã,,;·iC•'" m:iâ~~fuJ''·' 11

~''
0
'~' exos. o Certificado de 

Registro Cadastral - CRG; 
(J> 

3.2 - DAS RESTRIÇÕE]'( 
• 

Estarão imR,<;~\l:8t8:Tll~ · .• 

~)2~~0 e~~i~~~!,,,.,, 
~ Ex~~fü~cial ~J ain~ 

b) A.i?.e11ifgo é§pi suspe 
A dmini'iittll ã'6Yl1ública 

3<~,2f"l\~Pt%'H;!i;1;;'J 
ãfêonsofêíírdÍJ."':fõlfli'e 

]:,)" [pl]);, ~J:fjj9.,, 4,ei?Fal,~~, li s~9"'(:;?i'l:~~!iAf~Çrf,d0 {1!i f1s'l:J4f r~~~i,:~r?'fl.tr"'li'Pef4:~'?J ~~~ }'H 
Exfr,fuêliêíirl.-0''· rfil!idaté'mifase'âl, Díss'old'ão .'ôú Li mdâ"ãõ êonform'ê à ToJei?n?:1't;J10líl~o.!J&:":j íi ,; ::''t 
:-- ----· -J.-1, "<.0"+" "ic:.;}L.,.,,J'•v '-.:: -<,- ·.---,/~ ,·,. iso: c0 \0,J Ç ··\d·,· ;; ·"·-"ª ·-,,,5:+,-" s w un.;;;. ·c,;1:v, <i.;!.V"' 0_-;:;;;w :,;:: '· v~M-,-\s -""':> -· . .;.-, 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Feder~ Estadual ou 
Municip~ e que não tenha sua idoneidade restabelecida; · 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de ALTO SANTO, e/ou com a Administração 
Pública em qualquer de suas esferas; ! . V 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO do 
Estado do Ceará; · 
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a' empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei nº 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
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: ; ~ .-0 
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, exceto na condição de; 1 '.l "ê ,,v · 
§1°, Art. 9º eh Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3 - DA PARTICIPAÇAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
i 

' 3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Emr:iresas de Pequeno Porte-EPP's a socie&de 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei nº. 10.406/2002, 

' devidamente registrados no Registro de Empresas Mercatj.tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/08/2014. . 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; deverão observar o Art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, tochi. a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição pa C~J>r9vação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 1t.efu:1~,ni~ corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o v~nc':.dor do ce~~' P~êi1r~&ª':'.l'~J;,?E,, igual período, a crité~o. da Comiss~o de Licitação, 
para a regulanzaçao da docume~taç'!;o,-]ia~~to ()U parcelamento do debito, e emissao de eventuais 
Certidões Negativas ou Positiva~-e0):µ'-deir0-,M\~e:ttiêlãoNegatiya. 
3.3.3. A não-regularização 4~_Jto~e&ta~ão~j~o)Í,ra~9~1?fi~tq µ9 .svhitem anterior deste Edital, 
implicará decadência do dir~ti/~i1z'.f1i:, '"'"';;~~~!'êJ~o)d# . .s~1'8:fpt~zj~tas no Art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de wg'?1:!~~g ... \%~ilmiliisti:i~ãpcôlj;v;oi;i\f,j.,o'rli:)rdem de classificação os 
remanescentes, na ordem .,,,. "t•· tii~1WimftJ~' pgar a licitação. 
3.3.4. A dispensa deve· 'êle:·~~i\l}ííli;'iff~?(.<'. .· .. /não traduz dispensa da 
documentação referen(' l;i~'~it1iiPI'~ª' 'ê'''Í'equeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, ape~Jt?,: :.jlgf~~(;l~f~<íl~\:í.Í:9.,;~ celebração do Contrato, 
observando-se o Art. 42 da::~ ~Iªe<J~f »2,ii • ';/ 
3.3.5. Na presente licitação s€f g:;grt~6.@~f """' "referência de contratação para 

as Microem.P. · .. 1: ... e .•.. s .... as.··:··.···".•.··.:ME' ... •.·.· ...... , .. '. ... s ....... •.-.\'é .. ;pnl.· .. ·.··.:·· .... ·.,· illf,;"t!WÉ' do .. como. -~,dq.Decreto nº ... ' ~,;;-,; ___ , ~ .:,.-:;r,fii;tj 4:. ,',.-~:-.:.", 
6.204, de óê'J(Jg0.g(J(jt'('.j~l!,f;d- sêiá'• ""'· " ·- or;:Sorteio, nos 
termos da Éê'i:'ii"'S:6'6'6;'93':''''"" .,i,{00 .c,,:2i::!lli) 

~~~~1;::1::~!:, " d;t~it~ir:: ,,,,.:'.~~,1,;:1111~ 
3-.~}~f fl~~,ª ~~pnte Pr;'rJiÍT~~If);lefi · +g ·e d<!;~,ilerr~i'1if~~],~j;':!)E~,i ~~Ff' "' 
'Vféjaçõe.~~<;!j@flEI-PJen':lAAtar !1Íi}il,, 7 de ~R§ig,Jl~;~()1A-');'íf'êt!!f~)~pre 
:Õ'êâaraçirô''"lij:ilátâíi' p"êiíi: Juntá"' ·o ercial, êõ'riipi:6,;,fill.âo a êilBâí.t'ão cr presas- · E's e 

;e .•. '1?1'. r ... ~ª .. · ~ .. 'A. ~cl"e.:iµeno'f·'.!l,'9a. e.-E .... PP~ ... ~ '.r. 'jtJ=ê?. :P<:~ª.-tl····:\'~, dê?>~ .. ~. ua,J.r. =." .... !!1tq,~.' ;7'1,lfil;···.'.) .•. ,i:)os!fP,;,º~.' ~~ . .,e·~. rº·µ. 
CértidãO ex êâicit t elaiJfüfti' CO e1t .. !,*mmBém:com rô'vân<lo' tal'cô di -ô~'T"ítlãn do 'it CettidãdCtlãO ;.,;· ""··, '-":'·:··/ <~•c.>G' "=c}P :V ;;.-.:;,S:;s &~ -Cíê-;;;:, . .w, ,;<:<~ "'« -t;;"'""J P::·y· Ss.: , .. d ·---.;>_u.A., .. ,ça:;;;;,:J'<lli:tv ::.; V ,f.Q<N·'/?>-_, ".'_7,,-

estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante 
na declaração/ certidão da Junta Comercial será analisada em conjunto com o que se demonstra nas 
demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de urna empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento. 
3.3. 7 .2. Será, portanto, critério de desclassificação ( em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização 
dos benefícios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da Junta Comercial que 
declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de Habilitação Econômico
Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados 
através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação. 
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Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no A viso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no docuinento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação. ' 

Parágrafo Quarto: Os participantes que ç)ecidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta 
comercial, deverão ser representadqs ~:1to, por procurador legalmente habilitado de procuração " ,,,,, - .,, ' -
específica pública ou particular (4MBAS'~OM A NUMERAÇAO DO CERTAME), esta última 
com firma reconhecida, cópia auter:i'Í;ic;àdl( d<'> ~t<::>. constitutivo acompanhado da carteira de identidade 
COM FOTO RECENTE; nihlppl'.e7e\àê4~6ciq: ou diretor, cópia autenticada do ato constitutivo 
acompanhado da carteira de iden:ti(l.ict~-ciõ~FOTO RECE:NTE. Nenhuma pessoa, natural ou 
jurídica, ainda que munida por. io,aç4o pod~H repr"~iµ;,r~;tia:':\ícitaç~'? mais de um licitante no ato 
do protocolo. .:·:·:::=·., .;, 'i'. ', , .. ,,,, .. ,~,, '. .. · ·· · 

4.1- Habilitacão Jurídica: 

4.1.1 - Cédula de ideniraá'dê?l!'CP 
4.1.2- Registro comerei'" · 
4.1.3- Ato constitutivo,' ... ,. tÕi'9' 
registrados, em se tratando dê\~~--
de docume~t'?l/!');~<,içã~4J!;,se~;"' ·· 

4.1.4- In~~~~&~~9~~J~,~~i~ 
em exerocio; 

!· 1 ,i,~~r: roegie;1:.,'":,.'.·',:.',.'.',,·,'.·',.··','·:, :ât:~,it:d%t[t:[l!t~t:alik~~. ~i,~,,~ -~iõna~!!~ô, ~1e Emrcional 

471:'7- Ce'üili~a. o dê' ~êgíi°:º c-;;_1á';;ftral (~RCT'êú,.:t~P;~sas 

à~~l:,J:tttJ:~i~'il:iit!~t;~fJit1Iltrºr~,[(fl 
4.2- Regularidade Fiscal: 

os aditivos, devidamente 
por ações, acompanhado 

diretoria 

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); . 
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou . 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. . . L/ 
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida 

Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E: À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada 
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pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 • de 02/10/2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPGFN18212014.htrn. 
4.2.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, 

' perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ cdm os demais documentos apresentados na 
comprovação da reguhridade fiscal e trabalhista, da sede eia. licitante. 
4.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação ,das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. ' 

4.3- Qualificacão Técnica: 

4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste responsável(eis) técnico(s) 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente a'o objeto da licitação conforme o art. 5º da 
Resolução 18/73 - CONFEA, e do(s) responsável(eisY técnico(s), junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agrônomo (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Respon;ável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL) seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos dócumentos, profissionalµs) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionalµs), os ~erviços de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) 
de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos 
serviços, tenha sido: 

a) PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO; 
b) MEIO FIO PEDRA GRANÍTICA. 

t~~~§~~Ctartl\tliii~r~iªlk~f !lit~cia
1i:~~~l c~f!~â{S p ,,' ~:ttilJis 

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a 1denüfícaçao do profiss1onâ!, 
bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; , 

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando 
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, bm se tratando de firma individual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em 
se tratando de sociedade anônima; ou; , 

I',\/ /' 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: conirato de prestação de serviços, dentro do prazo 
de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma 
reconhecida do contratado e do contratante. ; 

1 

' 

4.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os s:eguintes dados: data de início e término dos 
serviços, local de execução, nome do contratante e da CON;TRATADA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CREA'. 
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços, objeto deste certame, por parte do 
engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX). 
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura 
MunicipaldeAltoSanto,conformeANEXOX-DECLARAÇÃODEAPLICAÇÃODEMATERlAIS 
NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

~~V _.,0~:+Jf1 

4.4- Qualificação Econômico - Finafi&irÇ.' G 

4.2.4.1 - Certidão negativa de tJhê!fª"-Ju-}e~j:l~ti}ão'jtt\liciaj,,s,u liquidação judiciaj, ou de execução 
:) ':/ •::· f ~ ~ S !'•- .'' , ,, • ._ .: : :·~ ·· ~·- .. ·•~sa,., 

patrimonial, conforme o caso, eipe · 'ele distribuidor,,:li.sedé'.di:i'licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previs .. -·.§;;~ !;{{ )f-.,._?[JJ(Tf]?:~1fW:;~l1tft1\t,(< 

4.2.4.1.1- Na ausência dai;. \'ih'i~~ê'J~;i~'ií:ii;jij:iâ;~:áeverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, m o pela instáncia judicial 
competente; ou concessã ' ei nº 11.101/2005. Ou 
homologação do plano f recuperação extrajudiciaj, 
nos termos do art. 164, 
4.2.4.1.2. A empresa 
recuperação extrajudicial 

üperação judicial/ plano de 
para habilitação 

:~;.~~~~ºJ;~,\ . a. __ ,, és:€ob.fübeis'd<T 

exigi veis e ltff ~,s o ·I!ef(!~mGinllic'ãçãÔ' azr Nºê'1F~::Éívro egi~tro na 

~:;1~00 

' . • • ~, :ta 
êóntador'(rê'gis'fraãó=no"Cbnselh egional de Càntal5iliffitde) e peló"Titularê,,.ou Re entaltlê"legal da 

~l~~~l~t$::w~~~8tlt~t~f1t~1~ztlfn~~:n"rn~~ltfê~~ªPr~Yãi1ü~; 
a) No caso de empresa recém-construída (liii menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Llvro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na. junta comercial, 
devendo ser °'ssinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obriga'das à publicação de Balanço, na forma da Lei,\ 
6.404/76, cópias da publicação no _Diário Oficiaj, o_u _iomal. ~e grande circulação, ou cópia(\ / 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou donucílio da Llc1tante, de: \_)/ 
b.1. Balanço patrimonial; • 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; · 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 



~LTO]SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

i 

4.2.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade llinitada (LIDA), através de fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 
4.2.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados 
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente 
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes 
índices: 

a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) Índice de Endividamento Geral 

4.2.4.5 - CERTIDÃO SI e da empresa licitante, 

N::,~~tif:!~~fr'"~-~!;'l't1~'!m 
Parágrafo Unico: Os participantes deverão ptotocolar a caução, através de representantes, se for o caso, 
por procurador legalmente habilitado de procuração espei:ífica pública ou particular (AMBAS COM 
A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida, cópia autenticada do ato 
constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio 
ou diretor, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO 
RECENTE. Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar 
nesta licitação mais de um licitante no ato do protocolo. 

4.5 - Demais documentos necessários para a Habilitação: , 

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 
(ANEXO IV); 
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4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração 
Pública (ANEXO V); 
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXIII, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VI); · 
4.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas 
e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame. 
4.5.4.1-A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, 
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de 
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprie~o da empresa. 
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VIII). 
4.5.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenkas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencm.gov.br/ceis); . . 
4.5.7. Cadastro Nacional de Condena~ões~ív~s por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.·&j'.fUs~ilt/improbidade adm/consultar requerido.php) . 

. G~ tZf O ;5 i:D · 
:-""'"l',,.,,,,J,i .. J,:;t,,,w~;;;,;r~;<;m;.lC,"1'~, ' 

Parágrafo Primeiro: Todos os ~oc~"f'tó,s0!firesel.Ítados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número do CNPJ ZM~\ê, p\e~eYe~:Gf•Jrp'~nte;•eoro..ç, endereço respectivo; 

~ 3 122 [{1 !I i ~i 01 .. !:~'./";~1;:;~j~~Jf?tt·,.,~r,,_.,/:·., 
Parágrafo Segundo: Se o J{ci · ··· · .. ,~i'\ê{[.ifs;6~'.d8b,if.í~füp~·\'l,;~tj:~õ çstar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o )iQ:.'. '~fis êi[dbcilin~iíf;fB}fJk~estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quan''•"'•'i •··.:;~~<;!~ . ·ta Federal, por constar 
no próprio documento q, ·• ·fu:jz uanto ao certificado de 
regularidade fiscal do F · 
desta forma apresentar 

o ;:'ibd 
; áausêncm il'cópib·xer idas . e~~~( C 

,..}\{i;~füfla[ijqmis~~jl.?,,;,, ·w · ent6i~,:y~~~~,, 
esenfüç~í:í"âê"âõ'twfii;füos de'lli:bfiltação for'à.'dô'''ei'ív~fà'pe lacr ê''espe o elope 

ftf tís~SôJ s - !ll1 rut~!itCr~tf11~ef1ff e,t:it111lf !snvfl·ifl "~,., .... , 
Parágrafo Quinto: Quem prestar declaraçãci"falsa no documento de que trata os itens anteriores, suiieitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado 
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dms. 

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Llcitações, pela própria CI\ . 
presidente da Comissão de Llcitações, com até 01 (um) <li,, de antecedência a data da sessão inaugural, 
das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 
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Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação 
de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo coin as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no§ 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.3 - Os documentos acima referidos .f!e;':!iÍão sçr entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguint<ji~êl'ci!cf,r 

H ~ ~;l 

À .. , 
COMISSÃO PERMANENT~1?~ , , . ~.-.€! :., .. ·•• :· .,, ... 
PREFEITURA MUNI CIP Ali DE AE. TO SNNT.Ck,,.;;. •.J ::: ,:';>,, .. 

,:/;:e - 'I ) e>?, ~,:;,y;;;· '/. '~~-'"~"':·:' ,.J e .. : i,- ·:>·,-", 
SECRETARIA DE INF i, ."~Q'f!l{AS'El'UIBANTS~()+ê'.\: 
TOMADA DE PREÇO~f?

1

: :r\7f;!~t~MJ(J ~~f\}~t1~~::éf#JfJíl~ 
ENVELOPE "A'' - DO ~·· 
PROPONENTE: 

5.1 -As propostas de preço 
indicações: 

À 

CO~§.§Aqt~i~ri~,~~cÊ:~ÇITA,~&"i~h 
PREJFEIITUJ.lâ MUNieIP A:ITDE AETo s~:rc:)"'' 
s~~üt~ DE Iiti~§(fRuji!AA1{TQB~fÍ 
1J~~~,:g,g'j~Ç~~ Nº,l]j~gg~z2021 "t§;§I,!'fl~· 
ENVELOPE''''B""cc PROPOSTA'DE PREÇOS',;,,/ •. ,, 

,~rtf r:~r~j ~;w~ z,.: ~·····~ ~ ~:; ~ ;~~; ~ ::~ :~:. ;;~~~' 
5.2. -Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas licitantes previamente 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via · impressa, com 
composição por preços unitários, composição de B.D.l e cronograma .isíco-.inanceíro, de forma 
a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e 
lacrados de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o 
Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3 -A razão social e o número do CNPJ; r/ 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito dê pagamento; IJ

1 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarísmo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; · 
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
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5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para' de 60 (sessenta) dias, e, deverá ser contada 
da data de emissão da Ordem de Serviço; i 

5.7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo ~O (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega das propostas; 1 

5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na 'proposta escrita e naqueles que, porventura, 
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão intluídos todos os custos e despesas, tais como: 
impostos, taxas, fretes e outros. , 
5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secretó, subjetivo ou reservado que possa, ainda qiie indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
ou o julgamento equitativo da licitação. : 
5.1 O- Não se considerará qualquer oferta de vantageµs não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço:ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor jiro, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
5.11- Para auxiliar na análise, avaliaç~pie~éê1~p'ãração das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá solicitar aos lic).hjµtld q~ 1r'.esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamefõ~~S::~~~~:liruci)ios. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por 
escrito (carta, e-mail, telegrama g~(~""s~):'"~eftl.â''a:~t~'\~~,~o preço ou substância da Proposta 
de Preços. -:<"~il~ _ ! j im=· -~-'~j;;r ;.\t'.;f·,~~;:;~;~,.}j_'_-{'.';J;-\71.:-)'-'';,.,. 
5.12- As Propostas de Preçí'i,# Í':t §úa-ê§sêp'ci<ii_,ii;,sfr~1Iu,i~iJ\3;f:~o Edital e seus Anexos 
serão verificados quanto ai ,, . 0 d.tÍ~ àl(s~fi;!t6~fi~' · 
a) Discrepância entre valot'' .ç,,,, valor por extenso. 
b) Erro de multiplicação , retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quan ""· 
c) Erro de adição: será r,\,,.· 
d) Erro de lançamento "ô.$!' 
quantitativos constantes do pr § .. 

~:~:~~tr+~~i~i!~~s~z!P~~~~~}~f á o menor 

5.132lE,é'co liclt:üite :6 · ''""'''>· ~,,,, 

rejeiti~i~ desA!assifica es el-1~~:~~~=i!r&1r 
\ ', a «iíá!ise da . . &stli:s de S s~Êbi<l.~t·· ', A l li .,,, 

~!;,, ~-g~~Mtgl · ,, r;p~;~,~,~-~{i., , ' 
à) Apreséútlü: ço glõbal si;;pêíi. ,r ao orçamflitd'êsfiliilido para pel gão fulte 

~. ~cjlia,f~0,19)RS:S'J~pr~e.~'p;,pt1/ ff;.~~~(f ~~r:~q}li_yeis;r~s~~A;Pn~!,ê:'<~p,iflqs#ql.J;~S q~~ "*g~eJ)l)~,'\ 
ter!'denfons.·· ' ií'ílll''sllil viâ. l'ílliâíídé h dr 'niÍ::io rai.·· dôcfun. 'êntà'-ãó: 'úe'com.·.'•ro\r.ê ffli'ê:.6.·s; cus'to. s t<lf§s€msiíl:ô:õs 
L· ~"" -,,.:;,.-.,.0' '-'./;;,,-!:lts..,;;,/ c..,2_0· ;;;r :.:: '0.:'iv+' B ,;;. s;;, '-~X;? b ('?:1:"'"' \&. "0:/ .;;:.-S:.J:.c',.:, q.s 4 ~B, ~7v" CJ!JC;;. ~ MJ, 'd ~~ "4'~'& "2>&>' 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis· com a execução 
do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ ou Propostas cujos 
valores sejam inferi.ores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% ( cinquenta por cento) do 
valor orçado pela PMAS e, 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela cl 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/Ce. Excepcionalmente, em condições especiais, devidamente 
justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os · 
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referi.da Planilha 
Orçamentária; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.15 - Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, 
a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, par'.' que a licitante 



~LTOISANTO 
Nosso Municíl]io Em Boas Mãos 

1 

comprove a viabilidade dos preços ofertados através de dotumentação, sob pena de desclassificação. 5.16 
- A demonstração da viabilidade dos preços ofertados . deverá ser acompanhada, pelo menos, dos 
seguintes documentos e informações: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde 
foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número da 
respectiva página, juntamente com a cópia da mesma; , 
5.16.1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos 
comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-ob~a e apresentará declaração do fornecedor, 
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
5.16.2- Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprová-lo-á por meio 
idôneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome. 
5.17 - No caso de empate das Propostas: 
5.17.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as M:icroempresas
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP'~, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. 
Entende-se por empate aquelas situa7õeskl;ll 'iue as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores em até 10% (dez por cénfu)"ir'Plaj'posta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. O ~ ~ 
5.17.2- Ocorrendo empate, na D· ·-,,C"····~pr, na fase de classificação das Propostas, proceder-
se-á da seguinte forma: · · 

a) A Microempresa-ME ou E g~~l?J?~~§.€Pi,IlJc,~~~ificada será comunicada via 
contato telefônico ou e- · •· sã~!~~:!:~-~~;!9Z~:r-1~fn~i~R1bre º empate, e poderá 
apresentar Proposta de Pr efltwlve;ac;jjêlprlt•m:ofpr~l) de 24 (Vl!lte e quatro) 
horas após solicitação da deverá ser apresentada 
em papel timbrado, de fg nem conter rasuras ou 

<'Í' 
entrelinhas, assinada p' · ente identificado. O não 
cumprimento deste ite 
b) Se a ME ou EPP, conv .. 
menor preço, será facultada'. 
Proposta, n9

0 
O:tl'.rul,p}i. 

c) Se houv ,,,. 

para estabere 
alíne . teriél:l'és. 

5.11':3' ,nel,1ro• • _,§atis .•• ~ s e~~-:"de~te"l2qib.l, 
p ... , ;fíê±manecer •,a êlãssifica~,inicial'~"Será0? co· 

i~7.4- effi~~kA::~1~1!:~~~i~~~!;~~~~e <lua pos e Preç , não 

~6!& .~~9•4t.,Y.ti1ir~.rã0 ~.~t9fe~~-~<#:;g?,~W1ttl;%'!P-t~riO:f;'.ô,1~~!;1?1P~t°é,~•~':Jeá,,p~~-~:l.-W~~e,~~"o;"\!~ 
dé~orteid'"élé~'õi{ de oõldécídó: :ibifdí~'· ost:ófüó' ~! 2º 'do Xrl:.13 ºJdâ Lé'rn~ ê8. 6661,f):~eml.lti''ó e' úbliêb e, Ítià 
"'" ';<J ·--:t2,;,' "''~"" ',;~,/ ~\.·;;/ :,d o -~c.Ç,4: ~ú r.J, W R.~-;P ~,;; ~,"-'.;/ ~ ,~;., C::v.:;',;'. -.;1 ;,1 ,;,- .-J;;.;-v<' '.·,s);,Y e\;.'::;,/;~ '>.t.~ U f '4,'1J;;"~) '.~c:R=>' 
o qual todos os licitantes classificados serãb convocados em horário e local a serem definidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no Art. 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do 
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.20- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na Cláusula- "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e 
Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens 
constantes em anexo ao Orçamento Básico. 
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6 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

' 6.1 - O receb.imento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2 - Recebidos s.imultaneamente os envelopes "A!' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura do~ envelopes referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicado~ ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer a 
análise dos documentos; 1 

6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, sei:á divulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 

109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas 
lacrados. • 
6.6 - Após a fase de habilitação, não rab.?desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
supery':~ente e aceito pela Comissã9Jff ~cr1ião; . . . 
6.7 ~ E 1n1ciada a fas_e de Julgame)i!;!l:'~t~(~~p~~~§,,%ºm a ~b:rtura ~?s envelopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serao examinad~s e 1q1hf,icap~;pela};::O;"lls~ao e Licitantes presentes; . 
6.8 - Dar-se divulgação do resµI~l[o qo T-. ~-- Q1 tia$ propo~~s e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso ,. 9? ",ida[, . 66j9ôfehli;;iirçõespo~teriores; 
6.9 - Será lavrada Ata cir ~"1 cóifer,â6k~fttmi;••f1ioi>0i):, 

tfurl.~4[i~-·fr.16~1\tüi{)-!~i1quer fase da licitação, a 
promoção de diligência d . 
inclusão posterior de do,,,'. 
6.11 - Caso todos os ·····-

/~cp§~pf''' ,,;..1,';' do processo, vedada à 
. .. '"' ,/ te da proposta; 

do c<;~e, 'L .o 
hab·.·• 

1)Efi 

-f~~-· ~to se llfi:'lfl . 

ptatório, e, tanto na fase de 
·-4~istirem do prazo recursal, 

'<'F'.J 

~ e por todos os participantes 
ento das Propostas na mesma 

%k' ==-11.~.n:t.~ p ""~--ifu\,µJ.'V' = 4;l,J 

7) )- Para o julgame;/:to }as prop2stas, ,,a Cq,mis~ão ,i?}?derá u~~-se de assessorame~ técnico 
ê§· eclfic6'n-,ffilàeà'êl<õ cõln "'~têricia•cabível,;ât'râ'\71ésêle ai:éce'í:;;"üêinté ''li.rá'b,firo 'esso. ~;:, 
!ztE~rnaihi1fu~iâescÍà-Z!ifi&~ ~f~f,óslliJii\lJ i~JÍP ;";'. ~ \ fü fü-;~1 ~b,r;i t~ 5 ~~ 
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apre~entar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; : 
7 .2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
7.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Memorial Descritivo; 
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão; 
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais s.imbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; ' 
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7 .2. 7. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de pro4utividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato; · 
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: i 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ( cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou valor orçado pela Administração. 
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 
n ° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação; . 
7.3. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tfatamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 12\ de,2006,;:egularnentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007: 
7.3.1. A Comissão verificará as propq)iàs"êlà~~cadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam iguais 
ou até 10% ( dez por cento) superio '' •;1-"\& "'sta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EP~L~ js\~ ;/ · 

,01 o., 1, = ,,,-., 
7.3.2. As propostas que se enqUf~cJ;Sl{~efi~/~ , s"i;"!~lffitp.~~ô5-erã?,f?~,sideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EP ., · "" r <lJassifiçâ:do j;~J:tptjfi,i:ado(pât";;eS~ .. desejar, apresentar uma nova 

, ·!. e; __ r\ __ ,,J :,;·: ·:"/~~-:.,,~·-s:,'1::.-,'!I-' 
proposta de preço para des • .• ~é'íi.fé-abi\ixodaiprirr,e)i:jl:~1')~Rfitda. 
7 .3.2.1. A nova proposta d :2,;;ser,,f 'dá:'éíêkc'.Q}âifg8~Js(;{JB!1:i deste Edital, em sessão 
pública, no prazo de 02 (d ,,c;fffi!fií?' ., ·/·PP'''"' do licitante. 
7.3.3. Caso a ME/EPP m · zo estabelecido, ou não 

,,. • .<_;'. 

apresente proposta v P participantes que se 
encontrem naquele inte ção, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o 
7.3.4. Caso sejam identificadasc •.•. 

§26, da il't'ii;,;'8'.6%6;ile'1'§93, a~~ancÍo-se ~'i,\faCpgfa~@.;·suces~iv'iiW~n e, 
@;,Iftoduzidos2D.o,~aís; ~i, /j:I ~~ '(, ;&·-~ -~ ~À fl »":fZ'-~ ~ <"*> 

~5:~~~l\~t~JJjesidtS~~pj~}~;~;§i,~~~~~ 
c) produzidos ou prestados por empresas quê invistam 
no País. 
7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão convocados. . 
7.4.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitant~s e~patados, sendo 
que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, 
sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem 
todos os licitantes então empatados. , · . 
7.4.1.2. Decorridos ttinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio J\ 
será realizado, a despeito das ausências. · V\ 
7 .5. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7 .5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser: que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
7 .5.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursai 
7 .5.3. A não-regularização da documentação, no prazo' previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será fei~ por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

M~ . 

8 - DA ADJui}fe~Ã.o E DA HOMOLOGAÇÃO 
'.\">'1M~Jt~@R_;:.,«,~~ir~=W~•;( . ' 

8.1- O objeto da licitação será ~djug:ie;rp.o 1e-]i~mo{e>g:,do ao autor da proposta vencedora por menor 
preço GLOBAL, mediante Con*am:{irse'rfifm?f<jcf~~este-~a:\'.'f!;;feitura Municipal de ALTO SANTO. 
O adjudicatário tem o praZQ $ ü'Sii'(cirlco) diii= é'a"1t~sll'\fyfµr~,,~b):':t)I1ti;,1to, contado da data de sua 
convocação para esse fun. ,, - ,:::_~;~-lK~-:lj~}f::]Jf}tjJr]:t{~~;N1};; 
8.2- Além das obrigações 1. ~!'!"13}~:corisfüritês'ãeStê'tti~trumento e seus anexos, 
obriga-se a PROPONEN ..... , 
8.2.1- Apresentar docum 
8.2.2- Quando a licitant 
Contrato no prazo esta' 
convidar a segunda classifi 
da primeira colocada, incl 

x.L,::,_,4,,,- r de. 
''s"cteste edital e não assinar o 

cipal de ALTO SANTO 
âto nas mesmas condições 

~Oiitw~~~~.~m ... 
~}'bJtem anterior, carafJe~ará o de,~cumty:imeato tota:},, ~ª obrigas~g, ficando sujeito à~ E~ · dades 

B~~~~:~~W9
~~-

616it?~ ~ Wf~~~?tp~fr~~~ê8~: ?L~ !fft;fu1, 11~;~_ :;f~~ f~) ,C; ;!~; rti:; r~~-
9,.3~: €otísia&aés8',éomô partêdntegtânte"tâo;/:Gônifafo, oo.,tettrios dàq,iôj:,ôs&wênêed se&; l'anexds 
(se houver), bem como os demais elementos concernente~ à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório; ' 
9.4- O prazo de convocação, poderá ter urna única prqrrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas :condições propostas pelo 'primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e' suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ord. em de execução de

1
,1 

• 1 1 servtço. , . y 
9.6 -Após Assinatura da Ordem de Serviço, por parte ili CONTRANTANTE e CONTRATADA, ·\ 

' 1 
empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certanle. \ 
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9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. ' 
9 .8- As subcontratações porventura realizadas serão integrhlmente custeadas pela Contratada. 
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 
cronograma de execução; 
9 .1 O- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licita tório e que tenha 
sido considerada inabilitada. 
9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
9 .11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
9.11.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinqüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem. como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, 
profissional qualificado, nos termos 9a lj,lp,arl\, gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 
9.11.3 - Certificado de Cadastro na P#efeimràJ.J'@:unicipal de ALTO SANTO. 
9.12- A Contratada deverá solicitar tbi;1;DÇJ"ln'.i:rlte à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO os pedidos 

_-,-<,,.;'"""'"'J."'\.~>-,(,l·<'"~·"'''"""-' 
de subcontratação, com os quais;a m~filll'. p~ej'á ' · mediante a apresentação de todos os documentos 

. . d lá u1 "-· _-;,;;,,_ 4,.:..i___.: 
eX1g1 os nesta e us a. ti! ::s,:ig 1: , ·'. c1 ·- :?;'(":·e,:'.'-'.".:"_·~, ... 
9 .13- Qualquer subcontrataç~g0ã;otll'~tei!se~á I) _ ' clc;q;i(ii.)t9-iêiJ:êjfpfé;yia da Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO, que exigirá(''"'· Tui' ·~ "ê'fi.tt" Q1Bt,:'sj1..if,iç~3f:17e,i',~~-ft~P.bcontratado, mediante 
a apresentação de todos e~}~ í:E'.élilâl;;ê}':i.Y1tôí:'i2ii({íl.q\' expressa da Prefeitura 
Municipal de ALTO SAN 
9 .13. 1 - Da solicitação pre 
responsável por todas as 
e por todos os demais e 
9 .14 - O contrato firmado 
de ALTO SANTO, que po 
ensejar respq!l-§~J;,j]JÀi';g,eJ,~;l;'!-

;~~s1 :::~lt~:!~f~Jit~~tt~, 

li 
~~~~~=~a~:tr~~T~~L~~i~li~~~~~~t 
técnicas ou administrativas. 0 

resa contratada é a única 
o em seu exclusivo nome, ~-e11 

,!ef'tado à Prefeitura Municipal 
sam vir em seu desfavor ou 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês (/ 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e 6 seu aceite; 
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
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10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualqtier anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; ; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valei da fatura de serviços da CONTRATADA; 
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações !a que se sujeitou a licitante vencedora; 
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e doc~entos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
T 

:; "-r~. :1 
11.1- A CONTRATADA estará obt:lgaêliâ'"sÍJ'tisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: . . t+: tm '{../ ]l lfJ ' 

;:;0-=''""""'"""*?''"S\f!r.-ll""'""?~""'"''""" 
11.2- Executar a obra através dejpes~!"'Sp.d~n~, as~~do total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometet;{n!l/[~eii!tr1fdr~1:11t:f~ç§~êiJJºdendo a Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO solicitar a su]J.;,#'tuíç~o daq\'lelé,j"É •• · <, ·c,n;dÜ;ta,:S~j~~.'W,f:onveniente; 
11.3- Substituir os profissio (;";i•;. ~.,.,,,,"' 1'""º?'.,<' ~t9~ tortruti:>~;}!~~~~,que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa,! · i ~!! "/r\ ,~f\:{1f11h?t"ffl~~~-~rnf 
11.4- Facilitar a ação d do, prontamente, os 
esclarecimentos que fore 
11.5-Responder perant ,,; ... •," 
omissão da FISCALIZN~• tfildê 

,<;\>~ "'~'".;c;i\'i!!{/} 

interesses, que possam intei;[i:,;gi;;'.iiâ;f 
prepostos ou mandatários serti;~l~~ê 
CONTRATADibadotarr,;medidas s normas 

emanadas ~l'4ª(~~~~§~~1risl 
11.6- Res Ônder····erânte 'âs 'leis entes 'efô-s o os 

;,lh11!.~~~ 00 O ··.~ 

pagamento de todos os tnbutos que, direta ou mêliretamente, mc1dá.ri:i sobre a prestação dos serviços 
i;°Qrrt:ry~d~s, jn-§l~iye Í~, ~111:ri.P.W'iP~~ef>J~d~ç:iªri!' s ~.êfai,s,r,Parª~ltai:t,. Jl(g]8,; P~,1 l"'m;l~'Wt-0~ 
~~~1'l$Jict~~êÍi~ d~ ff~ª~~~,íEC-ªnªq*&li:~ll\lcflt q@_qye~ ~plidiiti~cÍlt\t1et.alB E~feitw:'i ~~~~~i!e 
ALTO SANTO por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO; . 
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; . 
11.1 O- Respeitar as_ norm~s de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolida. ção das Leis do 11 / 

Trabalho e legislaçao pertinente; ·. · / 
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em :compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acr~scimo e supressões até o limite fixado nos 
parágrafos do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações ;posteriores. 
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades es'te Termo de Contrato e comprovar junto à 

1 

CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura dçi mesmo; 
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade. j 

11.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocor±ências", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relativ<Js à execução dás obras. Os registros feitos receberão o visto 
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da,Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. As vias deverão 
ser semanalmente destacadas e enç~ha~/para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO e da /t<1nb1aú1dli., ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª via 
pertencente ao livro de ocorrênc;p::~~~wtil\t~~~as.a'presentadas para subsidiar as alterações do contrato 
devem estar inseridas no livro d~:.,.º'f~:tl:êitcihr{t~'l'lii;[dês~ OCOJ;\;ência anexando os registros no pedido. 
11.18 - Prestar os serviçoJ,,)e4'!cor~o! coir" ~;i~~tJAíJ?:f;QllÇAMENTO BÁSICO E 
QUANTITATIVO, partes ;~;~~~"

0
'~-~~'-' , u, ;;:;,;Jf?&t:\:/J1~::IJ~)JCTjJ]2C:iJf\~}'.i~'.i?Jt-; · 

11.19 - Atender às normai, ril'.!lil~i d.ir No~).s':fê,i::niê:a:;:,'i~BNT) e demais normas 
internacionais pertinentes 
11.20 - Responsabilizar-s5 
bem como de cada matf"P 
não sejam de sua fabrica~ 
11.21 - Apresentar, caso a· ,. 
cronograma e descrição da ' 

~~:=~~~i&trab r;~,;:~:;;;,,: . 

de dos serviços e bens, 
considerado, mesmo que 

cotÍÍ. rô'f.l.nté:ê'lê "Anofi\ o 
p .. ·;~. f•:;,, '"'I', erante~~re 

1{ °' â~~ij '."·.··""":· i)J 
ar o Contrato nte desta çao '']'NSS, presentar 

i~tii~~-:~:~t&~~;Jttij~;:~::r:~rtra~~;:Êí!f1~1ã 
11.24 - Fornecer toda e qualquer document:â'ção, cilculo estrutural, projetos, etc.,.produzidos durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

12.1- O Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021; com prazo de execução de 60 (sessenta) 
dias, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da ·1'\y. 

1 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. · 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 11 

circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, 
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência 
de obras da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
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12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos! à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 ( quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. ; 
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido: · 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acomp~nharnento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes,,,, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

~O~~!~!~e, pela equipe ou {~~i*écnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de 
Obra - TRDO, circunstanciad?,LªJ!íiA~wR!c~~\ pjlftes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequa~ão 1ÇFopjeto,a.ps te~?s contratuais, observado o disposto no art. 69 da 
Lei nº 8.666/93, não podendo ife1irâ~r si!~ngrJ'9Q(noy:<:n,,µ) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. ,.:::,'' i,:,,.2,'.•; '"']~J,;;~,~LlE'tz,,

1
,,. 

c) A contratada, a partir do J:~R ~:,Rf P.fÍ~~19:'~:';.~§'~:~'§:?~1*~iteni "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste d , '"'"''"''''" 'âês côn,struídas 2ónsidc'!'rlliiâô testes de estanqueidade 
por um período mínimo d_ _,,,,,,.,,_,. tate nenhum problema 

operacional e/ ou cons ra, através de comissão 
especificamente designa 
13.3- O Termo de Entre 

R 
V 
lo = 
I 

[
J-J ] R = V O 

·_onde: I , 
o , 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-<:orrespondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-<:orrespondente ao mês de aniversário anual da proposta. (v' 

' 1 , 
1 
\' 
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14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta 
de preços, sendo que o seu valor percentual ( calcuhdo com a aplicação da fórmuh acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 1? (doze) meses. 
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calcuhdos a partir desta. 

15- DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar btreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados ~os termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. ! 

15.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de .. Serviço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONJ:RATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de 

/"""'. ordem bancária em parcelas compatfo;eis .e6!jl 01.Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresentação de se,is/éf~'s;/jtudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apres é " $9 sf9JJ;§.~tes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fa:. ~~ b 

,., :; p ;:_;;,,,,e-, 

II - Cópias das Guias da Previd~nc,Jil;, o fGlW<!eRêê.?lhimente> do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, devidame':l,t1='JI ""'"

1 
e]Íttisl'çtâ9,p:,ê~·~µlt:iµi.~,rc:Ómp!"têucia vencida; 

III - Prova de Regularidad ,;r&l\&Â 'àas~Sd~·'' .Êsfud·~[i;,;Nftliiiêi: c::i;;s "dade So--'-1 FGTS 
. ):'.\.">';/<,-;y:,s;::,·::(~Ji('""\-'i(<~h,'f'.'it~·,r-:<:1?.fH:1,1~~ • '-'UU, ' 

conforme dispõe o Art. 2, ' 'r. 3:e 0 1TnbuHhli<le,Gohtain:lidlJruão (Dee1são 705/94-
Plenário); 
IV - Outros documentos r· · denciários e trabalhistas 

rf.; 
pela CONTRATADA, .· 
exigi-los. 
15.3-A CONTRATADA 
equivalente. Recebida, a fa~';ii 
10 (dez) · -,CQ 

dos serviço (i!í r-1.ttii/;! , • Je /'I!. r'<'"'' , ôi 
será f.l"Í\e> em'"~tf2 , Vl!l!<; :cJlaS.$9ii.~jfos o ve112m1='nto Ci2~1irãzo ,,\c,.ex 

-~ acr9,§9íilio ou{'.~egadô f);~~Wt~~il;Nli{{{~~o co4'.4'çliO:#tf'ef#~~ o â~~e 
15°ci(d: o ''tlinto) dia~â'ós ó/venciniêríto a\fãi:utairetifiéâali','õú a·'''" ' 

t > ,. _ . :!~ti;!~\:1\t;#lioi~fWj~~,!l/ . ,'.~v 

ol:íngaçao anceira que lhe caiba,_ sem preJUlZO ão que a referi o ngaçao penâente E.() era ser 
êl' P . c::i Ji -- . . "" 1-f:FRÔ. .· ·:·-"rc:;, - - ;;rr=-c,--- , - - . . ~" <g; -= ,~E'3!'1t"-~;4~pagame1;1ts, .eyi~9,ps,~Ji:i?l1;-J; •...• ??A:N1Jl,.p,rga':),µ07~"§':1='Jtt,\();:;ap~s d;~.~~P;;fS~ !:r()Jfjcer. 
1t5;$'...\;àS}, ii:1: ·jjtfüo§ ná\ 'fdõ.tei& :l:lê '•.' · s!!fuh'.lrtôs.'é cóÜtnbúi.'.õdG'&brêB ~,í ··•~ "~fild's'flgfétuÍldõ'°~ .. .• • •• :t: ... ZlL .•• • .• .. • • • -~ _ • •. • = .... . . Ç -- ...• • •.• p.;\gall!'. . ... . .. .. ,, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada"ti.po de serviço, conforme legislação. 
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1 % 
(um por cento) ao mês, calcuhdo pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
15.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusuh referente a reajustamento de preço. , , 
15.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade[\/ 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o J\ 
registro do Contrato naquele Conselho. , . 
15.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
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Banco/ Agência, valendo a CONTRATANTE como com1rovantes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências ba,;icárias. 
15.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis, conforme prescreve o Art.71, §1 º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado 
na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
15.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. ' 
15.12 - Serviços Extras: , 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços ~ proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não preyisto~:l:!" proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites;~sbírrêí1'4l1os no Artigo 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

<B 

16.1 - Para obtenção do valor<'dé 
constantes no PROJETO 
16.2 -As medições roens · 
a última medição que d 
respectivamente. Os se 
Prefeitura Municipal d 
parciais, mensais e/ ou fiti: 
I- Na apresentação da medi ' 
memória d ' 
contendo 

"~.~~~;J:1 
'cufuâ0s1 n ev:o 

ÕES 

-~t±stt:t',,/',,,~;G'.'":J;i'_. ~ >.,.- . '' :;; '"'~ ~ ' "' l " 
execub\das m<:>s/:J:an o o. pi;og1;esso em re ção ao roes antenoi;, copias .... s nob\s 

~1''.~~1&):~1Jr1~~ .·:~ 
encaminha o"'';~~i~ aJ''p~did:'dF'~dição;''ii:~pf~ii'.~;' ca~t'fi:t=J~ roes antef't~~ a;r;.~~ii~ 
RÍ:efeitura,1'i:(uniqpal d · O,SAN\'tG0scib,peii.aàe nãô'ser,,enc~da,a,medição 11!0 . .iíi~orrente. 
~-\4}[\i ~tJ] ;:;j}:~ l1JJ {1 t~~ if jj ~ ~~; M t~~11 ~ ltbGJ ti:;}~ i ~ tlr ~J~ cl::, u~~; ci ~~s ~!i 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da prog1;amação estabelecida no 
cronog1;ama físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 

III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a justificativa 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, ''DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" do Ellital. 
16.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI 
da obra concluída. 
16.4 -A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; ' 
III Memória de cálculo; 

1/ 
j 
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IV Balanço final de material de obra aprovado e assinadd pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
Vll Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer sbrviços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

i 

17 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

' 17.1. As penalidades Administrativas apli~áveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
.~. nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafi:,s,,tddps ga Lei nº. 8.666/93, senão vejamos: 

~~('.~~ \.,..t~ 

A.JJ $1.(i ~elsa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
Ll' ~··r'-/\:"''',c'·•"f'''iê O . instrumento equivalente, dentro do prazo 

,, ec1 '~stl:açãQ,,.,caracteriza O descumprimento total 
a,;snmiga;J;~~j~fi(tia,:9o;p,.J.s penalidades legalmente 

~~~ ri~ {t~il~,!~~PkP&f?1;~~t~ · · . . _ 
ç~p ctotal_~;.P~w1d0',contrato a Administraçao 

' ontratado as seguintes 

ti l!Wt} hi'J,>r, 

- ec a ao . .. e l!llcton'êiélãàe 

,at:« ,;~.,*~ 
prejuízos resultantes e apos decom o o prazo da sanção aP,licaãâ com 

r.;P~ .. /.:;. if:çr~.,.·· ~S!') ~9,ter1.·,1 '0~l."~.·, f.lY"s)(Jf~! ~~.:5}.·} t$FZf.:b ;,"l;~j (.t.';:~ ~ ;.;f'Z?.;'. .q:. \".f'•,;; ••• 
;;§ ri iíí s~ '" ':tltJ,':j._' "tad.lIJ:~f!s " érid\':a<1! ~a!b,~~.'-' . ~titélã laltíii ~ .. , •.. )l' !Pj,, .•. ,_ P.d# ..... ~ ~- -- . ,,. ~-~,,.._ . , ,., .. .,. . .. 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de.5 (cinco) dias úteis. 
§ 3° A sanção estabelecida. no inciso IV deste artigo é de competên~· \. 

1
. 

exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal 
1 

\ 

conforme o caso, facultada a defesa do _interessado no respectivo i 
processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 
109 inciso III). 
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Art. 88. As sanções preyistas nos incisos III e IV do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no 1recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado afos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 1 

III - demonstrem não: possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

1 

17.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustifi~ado na execução do Contrato será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo ~ua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: • ' . 
a) de 0,33% (trinta e três décimos po; cento_), ppr dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; ~-:00F~~wi , 
b) de 0,5% (cinco décimos por cent r,. '}Be atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dia~i ,, 
c) de 1,0% (um por cento), p<l ,;,'" f'-ãp:as~;aJ:iartir'do .31: .(trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sess . '1) 'âjlts, ; fui ' Jípã\,.a,.Ç~~~A]';['.:fE rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-s ··· :, demais,,saiiç.õe~"J:ir~stâ(na Lei nº 8.666/93. 
17.3- Será aplicada mul '(\;:irtQ)~&Sofe-âé,'v:âlor 1ll1:";'contratação, quando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações · · CONTRATANTE, no 

cumprimento ~e suas a~::"<"'' 
b) Desatender as deterrrit'Q~f"' .,.,7,, 

c) Cometer qualquer infi:a~~'jl' •.... 
• v,,~:<f:J.c~. !s-,0;.;;.:; 

multas aplicadas pelos órgãosctr,g ·' 
17.4- Será ap)ica % 
a) Executa'1\ ,:,;e,!ecificações, 

mb· )dNep~~e. . .,,,, , .·n'e·g'iT:'.'i"en'·~;º . iio''i!!llcia!t~õu r . . '"'5: -

~i(f l\~oti~u ~ t!Si\:fe ~ ~ 0"' q ind~,11~d~t~enle}1à 
01:r·• -·-~· · c©NTRAm:':Af) . repararios n os· _.,. ',;. ;i' l '& ,, ; '·, 

".} .. ,;/-, . ' . .· i\C\c·'·"''' CY.'"-~.·.,-;·'.· . /('..,W{'>"' ~, '.'."'"N . i ~ !r:r, , ) \' " \ '\«~ttfl: I:\,'' ":{ C 

c'i'1f' -o,ou l!l:;::'"ssãõê]f"'ual '''ét"ato'''f/é,. 'füdên.cià ;ii:" · im' ''''cia '<iÔlo ou.·ln'â -1:w,, ,w,.., ,,!P!- ,,iJ:, .. Sl':17 q.,,.,,,. P. .·, , • sg . , , ~ , ., .. , ... 
fé;:'"' ve s"iâ:0 cilí1i'õs à C'ilnffitante 011•c2;,_ c&'os, inâ.êp~ndenfeniinte ""d'!t obri~çlio/ da 

§;Ç)~~T~I?4-Ie!11- ~r~~~,º~ ~~'s~~nra,~~;~: S7 S; :~.·::::~t :ve~:; ~l;\\ ê0"~ d~~ f.·.t. ~-~-:~.-.. 
fü'iS:c;c/A.Pa ''::licit- 'clã eeQ\i15dlidê\dê ad'<?e êll.&ia5'b'ôs sê "'~tdi c'ãst>s: f. ~ ~,l "' , ,<. o '\,J; ·-~r.,;;,· E;;:,;? vS:jQ,;;(,,;;v P fo: i.iiv ·,1,:;.,;,1 w. t.;1 iJ ~'2f:çt' w, >'q;Y ""' '-'ifú, ~,é 6f 0 <0 '':!:11>'" i:J,;tp,J ~J? ,·;::;,.··:\J 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Munidpio de ALTO SANTO/Ce, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e, . 
declaração de inidoneidade. . / 1/ 
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: . . \;\ 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser aplicada \ 

aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposç,s prejudicarem o procedimento licitatório ou 1 

a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05. (cinco) dias úteis da 
datâ do recebimento da intimação; · ·· 
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b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de AL 
SANTO/CE nos seguintes prazos e situações: ' 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: . 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de ALTO SANTO/ CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, sd antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. ! 

1 

b.2) Por 01 (um) ano: ! 

b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o 1 Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; . .. 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo cqm o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer 
outra irregularidade, contrariando o çlisp}sto t:lO Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no prazo determinado pela\~~;TANTE; ; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irle" '~ ·,fa'ª-es que acarretem prejuízos ao Município de ALTO 
SANTO/ CE, ensejando a rescis~o ~ ,, -firustrai;ão do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visan~o~ , ri~etiy\)s dl\ llcit:l!S:~?; 
b.3.5) Demonstrar não pos u,ir rà,gnejda1 e !j:,ru:a,;1iqt;tf0,,e;;:1_ç?_nttátar c<:>m o Município de ALTO 
SANTO/CE, em virtude d. · ''"'=>i ;'.§!it·, i(c',()fe'f'l?'Tf,:,}:};· , 
b.3.6) Reproduzir, divulgar· 6:éi(p}6pri~ci;Íí1âi:;:ii&àJJ§l/~squer informações de 
que seus empregados te /:i:/q,l;'' 'to, sem anuência prévia 
da CONTRATANTE. ·-
17.7- Declaração de inid" 

a) A declaração de inid'" ,.1'"''" 
execução contratual) a alltq't:J,~ 
maliciosa e premeditada em p:í{~j 
interesses esc · . ciµên ' 
ou aplicaçõ1

' • eÍ6h~ ,. . 
b) A declar~ • '/í!í'/3.t'' . çfo'dlficitÍrt

0Bii Con 

F~ 'L;:~l".::~a:j,,:~ 

elo acompanhamento da 
constatada a má-fé, ação 

E, evidência de atuação com 
Q,!'>;!j\NTO/CE 

~~~~;~t~~~1~~1iãütrr~:~fm:~fio p~:Jfi~~dola~fJt~t~~jcalr~~e~~f~,~~ 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os bbjetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO/ CE, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de ·execução deste Contrato, sem consentimento 
prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 
o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; · ' ~\ 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. \ 1 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante \ 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a . 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
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d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; ' 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos setviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. j 

17.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da 
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 ( cin~o) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei 
nº 8.666/93. · 
17.10-As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. , 
17 .11- As sanções previstas neste instrum,;nto poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil, de;i.ctamente compr0vada perante o órgão solicitante da licitação. 
17.12- As sanções pelo descumpri~õ~a~ obrigaçõe~ Contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edi ('' · , 

~thn::r·'' ~i~ : 

18 JrnÍL:RESC:fS'k@:CONTRATUAL 

18.1- O Contrato a ser ceie · 
I - Administrativamente, n · 
a) Não cumprimento de cij 
b) Cumprimento irregtli!! i 

cont::tiptçao-!q.,.,,.,.Q., 
,-., rê{j totãlt&:l~}~füi, 

a . rem:~J:uente p~C 

~~)i:;~~i~;,~~ c~~? ª à~~~;1~1e~::~~1!~'&~'f~~$~fTI? ~L 

'.:'.'"{'.\
111·~~ecutivos ou de prazos; 

es executivos ou de 

var a impossibilidade da 

li) Cometimento reiterado de faltas"& execução dõõbjeto contrata o; 

f~,}'h)~qfptç.ãg'!'"4f'ítfaliJ\'ii#l ?1!i l'P't~,~~9;~9.i! ~~~sq\Y~'t,cil4Ipvil,-:'f~x!S:9.aji,~s 
C@N,crD l'.I'~·'IE'' o~ ts' ' lie&"mc@ 1il . eff-êit&i :êii:e& ãô'.<líIB ô oras ê.s'êfu'li&~i ~:'"''l ,, ~- ,~, .. -.. ··- ,,,, p """'~ - - .. ,,, .. ,p - ,,- ·- -- ç •..• , ' - - =· .. ', ''"" ,..W 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA:'; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente a~ Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ·ao contratado; ; · . 

1 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA'· TANTE por prazo sup.erior a 120 (cent i 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave: perturbação da ordem interna ou guerra, o J' 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamen · e 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
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o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, shlvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao I licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou lócal para execução dos serviços, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de i:>ptar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; ' 
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 
execução do Contrato. ' 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes. · 
III - Judicialmente. . 
18.2- A rescisão administrativa ou amigávi,l deverá ser pr~cedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. , .~ 1, 

18.3- No caso de rescisão adminis -,;;:~ê1n0:j'.~ada em razões de interesse do serviço público, prevista 
nas letras "r', "m", "n", "o", "p" e "' cfd :iíi&ho I sem que haja culpa do licitante conftatado, este será 
ressarcido dos prejuízos que hou,ver ··o ~, ente comprovado, tendo ainda direito a: 
I - Devolução da garantia prestaifu! ... , , 
II - Pagamento devido pela e~~-cµç~~jdo1C ,n 
III - Pagamento do custo d,{ , .. ,,, -~s·· ~, -'' 
18.4-A rescisão administr~tj:;'.. , "h" "i", "j", "k" "l" 
e '' q", poderá acarretar as ·:"~ '

1 

prejuízos das sanções pre ., 
I - assunção imediata ddÊ 
CONTRATANTE; 
II - ocupação e utilização 
pessoal empregados na exe 
ressarcidos ,ppste · 
suas alteraç· 
III - execuça 
das nfül'1as e ilitlenizlf''i?' 

,:y..;,)i!?f>. ?'.\ift ~· ' ' ""''. 
IV ;{~'ixétençi\o', dos c d@s ·contrato 

~~-i~~i;B/ig:;,t~t;t:t;~,, ,~1,11~ OSR,QjeX • ., ., 
ôu'indiretâ'."' 1'8~6:·'ó' ptêsente Côntflfto poder:í:''sbr'""res'êüidido,''âfü'ã!i: p ONi"R"ATANTE;'se a 

~~U~t~i~~~,~:li~l,~Jft~~ra;~~ftictJ~1:Sfb~r~jYitj1~~~~ 
18. 7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. · 
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. ' 

19 DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO J' 
19.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/oJ serviços será feita pela CONTRATANTE,V 
através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS 
e as disposições do Contrato. · , 
§1 º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos 
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Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços em questão e 

1 

seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. ! 

§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou nl'o especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; ! 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário qU:e não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força 
maior; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do: estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissãp da Ordem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas.8u~e sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
g) Expedir, por escrito, as deterrnina{êês"ê"'~\micações dirigidas à CONTRATADA;· 
h) Autorizar as providências necessápaJ jhlit~ ~ terceiros; . . 

.,.-"''''"''"'7'\';""~-h~"""!"r">{"'•'~-" ' . 

i) Promover, com a presença da ,~O:l)ií'.I:J~A']CAJ:ilA; ~s medições de obras e/ ou serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as insttpç~~-e-~S'!pe)cjf/:téã~qesd.9s·4e;WJ,bes executivos que porventura venham 
a ser feita, bem como alteraçõesbd '"'" azos li de;iforrogi:arhasi' ·,:; ';;'';·•.,,, .. ,,. 
k) Dar a CONTRATANTE/'fui?!c · ""' · f;, -.?Oi-. '"1W;,:q~ipt;~J~~\iji~s/~ç~o de penalidades contra 
a CONTRATADA ou meJ J{ :;$(1ií'ifrf{~f~~~J~}1J;ili1R~ 
1) Relatar oportunamente a 
desenvolvimento das obr 
m)Examinar os livros e ,· 
§3º - A substituição de q!;! 
das obras e serviços, depeir 
§4 ° - Com relação ao "Diári 
a) Pronun · - e~pl,,i:",.lL :v,e,: ·. · 

~ ;;~~se@ç~lt!!::::~:::~,,;n .. ~~~.!''·.,~'~'~F•·~· 

d B!frtt:llu ã'8J~ consuÍ!:Ítá fei~f eh G0N 

~~t~~i!;;:~ãtr~~~ta;~,:~~-
f)'''Eletertrflliiil""~'p'l:'õvidêircias cab'íVêí.~"'para o c · vos e espec1 c ; g) 
Anotar.os.fatos ou.observações. cujo":t~tt0;..§e ns;a.necê's~ário""'- ~~; -~ .. ,. .-, Í\l' .,€,! :::,;? ·-· .•• 
!t91~(f~i$t~~) coªHf~J~Jts~Jl~~~iga~oOi~~-~rlPÍ~se~~~;iSarti~~JiiJt~~~i 
nº 8666/93 e suas alterações. e. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra, por profissional 
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
,' µ 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n ° .: 060115 45t· . 
1002 1.008 - Construs;ão, Ampliação, Reforma e Requalificação de Vias e Logradouros; Element ·· .. ' 
de Despe:a: 4.4.90.51.00- Obras~ Instalações: s1;1b ele_mento de despesa:_4.4.90.51._9?- Outras Obr , " 
e Instahçoes, com recursos proveruentes de converuo assmado entre a Prefeitura Murucipal de Alto santo 
e o Ministério das Cidades, consignado no Orçamento Municipal de 2021. 
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21- DOS ANEXOS 

21.1. São partes integrantes e complementares deste Editai os seguintes Anexos: 

Anexo I - ART, Planilhas de Orçamento, Cronogramas Físicos - Financeiro; Memorial Descritivo; 
Memorial de Cálculo, Composição de B.D.I, Composição cie Preços Unitários, Composição de Encargos 
Sociais e Projetos (Peças Gráficas); 
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta de Contrato; 
Anexo N - Declaração de Habilitação; 
Anexo V - Declaração de fatos Impeditivos; 
Anexo VI - Declaração Trabalhista; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP; • 
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo empr~gatício com o Município de ALTO SANTO; 
Anexo IX - Declaração de conhecim~t'.c(d.ô·efal de execução das obras e/ ou serviços de engenharia. 
Anexo X - Declaração de Aplicação He1"M!!tei;iàjs nas Obras. 

22- DA IMPUGNA ÃO CONSt.J i,l,,Jl;~:Jb~ils ADITAMENTO E RECURSOS AO EDITAL 

22.1 - A impugnação de edi " 
suas alterações posteriores .. 
22.2 - Decairá do direito 
que não o fizer dentro do 
de recurso. 

! iQj;ii'' 

22.3 - A impugnação fi ' e participar do processo 
licitatório até o trânsito •J'.: 
22.4 - Somente serão acei ,., 
petição confeccionada em 

reencham;osTs'"" · ~tesi'rê' ··-· s 
; O ender~ff;l:'~~i@;t:'.~ ) -~-,--\li,,-~ 
b) Aj,A~tifi~~~o p · m 1 
co " ,e: ®atór{~§) se o 
do :s,•• ntifica dê~ctame 

;, " " ""' ~' '<<··"/>i 

S do raiõ''i,ditillâ.o· 
ç)IO fatc:4~~ ..•• 'Jfilen(f{hricii2~}i] pedidó,.fü<Usarido,q= º ite s 

çl) 9 pedido, com suaSJ!SP,!i,cificaçõe~; i/7 " ,,,,,, """'"• . . . µc· .,,. """'"" 

é"~.& re'. ostie,."'ftoflíluni'"' !il :ae]~'l'.0Y'S~©1i rei'á cli~ druOfilza&2 1
' (ócll';il'Qsíflliter"" 'íil}fs"tni'"Oiárfte ,'.l',::a;;, <! W-w;> ""<,<;> ;F' "il 1~ <_n. > Y\ "'( :;o; ::i ;J 1,11 -:; ,:, !?; > ;'.\ <rJ;l 1./ ,;;; ,;; ;>;; '~\ ;,,; ,J ,'la-::;.A ~ ~J w ,,.;z,:;:y; t\ r;, -<> 

publit-lí~@"d'ó~t~ho ]!qiárii'l@"fifüàl. ~ünj"'õ~lci\il grâ'ndJ•ci:ihllação régiôb.!ü;l:d&nfü,rml! disp'~sroiníi. 'M 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para à realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22. 7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. y( 
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, /\ 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar :informações ou permitir /; \ 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a ' \ 
inclusão posterior de documento ou informação que cjeveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 



~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.10- O Município de ALTO SANTO/CE poderá revo~ a licitação por razões de interesse público, 
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer !etapa do processo. 
20.11- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do 
art. 109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. , 
20.12 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, 'que comprovará sua condição como tal. 
20.13 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do juramento das propostas 
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
20.14 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais ;licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 15 (cinco) dias úteis. -
20.5 - Decidido o recurso pela ColllÍss~ deyerá ser enviado, devidamente informado ao Secretário 
Municipal, que proferirá sua decisão;V ~'-''.

0

'.l 
20.16 - Nenhum prazo de recurso ~ jpitfu. í!>qjcorre sem' que os autos do processo estejam com vista 
fr da . d _'.F~:J.e;>f~-6;\~ 

anquea ao mteressa o. Gi ,i;~ J==iJ t 
20.17 - Na contagem dos prazos[ex;~:l~fe"i-·o'"~·dfuüci<"> e;ípf1~-se-á o do vencimento, e considerar
se-ão os dias consecutivos, e':, to Cfl1ll111º ~or {s1'' edffi.c~êii~*~i\:PJ\tj") 7~.~ontrário. _ 
20.18 - As decisões sobre =,== ···· · ·· ''i:ãoJ';feitos í._ps íiire;es}ag.ds mediante publicação no 
flanelógrafo da Prefeitura 1&~,~~á~tql}~~~á;~j~'ifdiário oficial, conforme 
disposto na Lei Orgânica d ,--;; 
20.19 - Somente serão ac · 
impressora eletrônica, efüt:~ 
a) O endereçamento à Cq~ , .... ,::.,., 

,z;,:;G """'"07;N,\· 
b) A identificação precisa ê{<:BfÍi · · · ·-·· · 
comprobatórios) se for o casõ"]t~ 

""''""' documento de · egti§%!ã?,:~:l:\1 
Santo, den cs· · · '.Li~ '' 
c) O fato e =ui 

d) ()"'"'"" · do, ~jb 
20.2 , esÉg,sta do 

~i ,2-3:~,BA~FRA:Í:JfiE,E:-DA°"G-gRRliJBQ-ÃO"'?, 
lli ,~~. it1 ~e;,{~_ ~ ~ ill :;iktY ~ fki Si :~,ci? ~e1~;;;: 21 ;fj ~ ~t.,sJt~ ~áJ/ ~j 

23.1. As licitantes devem observar e a contr;tada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 

• ~ • 1 

as segumtes pratlcas: 
a) ''prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no pro~esso de licitação ou na execução de contrato; ( 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos., com o objetivo de influ __ enciar. o processo de 
licitação ou de execução de contrato; . . , 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um ac~rdo entre duas ou mais licitatÍtes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "práti.ca obstrutiva": 

' (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em /nspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com O: objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 1 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. ' 
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâ'o sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar ,,da licitação ou da execução um contrato financiado pelo ,..,..., 
orgarusmo. ., ~ ;, 
23.3. Considerando os propósitos j}!6s"'iten{l acima, a .licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e. aut1~.fiq11;1'J;\lna Jifpótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organism<Í]!~~efc;\rn•J!t:líat</ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/o~~é~~-0~"õr~\~fqf1IJ,alro,.en~F,iE:?Í~adas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos p fild~ll.plept9s e ~égi~t-BºS:'f.~~ftWt~~§s;~Ji~t;s,.<;:ã-o e à execução do contrato. 
23.4. A contratante, garanti · :f~~;'fü,t:~/ '""' · · · 'A ,ís s,i!UÇQ~ê.J~tí;i!t!Y\ls pertinentes, previstas 
em lei, se comprovar o e~ · >C>"ê••,p· "?" r t)iidài~pí;'êsflS'!~c:[l'gfiioa física contratada em 
práticas corruptas, fraudul' .,,, ··1'"''·' ção ou na execução do 
contrato financiado por das demais medidas 
administrativas, crimina{ 

24.1 -A pr,, 
no process"1

'' 

fun~a,m~nta ... .1 .• ;m 'L':!,:,,.\J.11,:.~:'1 e 
24.2'f;,E\ved4ô,ti! ao sêt.w.dt,í:tüo 

~~!í~:1q~;~1f.~~-c,. ú!~. • . . , . 
- A 

16Íi'6liio og.iç~o't'~djudicaç .º da pres~~ cifu'.ção sera eita pela autoriá::.'ae admiríís ativa 

~irtiSI;tt:1l~tw:,11rll~ttftwi!Jf' }~·:flt:º ~6~~s S111r~]11~r-r~;; 
24.4 -Os ~;s~; omisso; nes~e Edital ~~rão reJ~h,ido;·pehC;~~são Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabele\ida não serão aceitos. 
24.6 -A contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato, desde 
que previamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mantendo, 

' contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento. 
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte•do contrato todas as condições estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva J 
contida neste Edital /1 
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada será efetuado com. a empresa que \ 
apresente o menor valor GLOBAL. 
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24.10 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, 
na sala da Comissão de licitação, localizada à Rua CeL Simplício Bezerra, 198, Centro, ALTO SANTO, 
Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
24.11 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação phlo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação qas propostas. 
24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, d6sde que não haja comunicação por parte da 
Comissão de Llcitaçã~ em contrário. . . _ _ . 1 . , . . , _ 

24.13 - A homologaçao do resultado desta liataçao nao :tn:iplicara direito a contrataçao. 
24.14 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, ;esponsável por bsses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do proc~sso licitató~?·/'.'~ :1 : . . _ . 
24.15 - O liatante devera manter prêposte;sac~to pela Administraçao, no local do serv1.ço, se for o caso, 

,,i , #"'w :,,- ' 

para representá-lo na execução do cqpí:):atô. ~ {[ ... . ' 
24.16 - Na contagem dos prazo~ê~~~~:fest~ Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só~e~crsi)rr·!!vçµ,1::elii 'i>sptjtzqs .. c,pi dias de expediente na Administração . 

. -.~ ~~L J , ,,~ ~1-~i~1~~)i~~~r·, 
25.1- Fica eleito o foro 
controvérsia oriunda do 
se, desde já, a qualquer 

dirimir toda e qualquer 
· · strativa, renunciando-
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(TOMADA DE PREÇOS Nº TP-008/2021-SEINFRA) 
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ANEXOII 1 

TP-008/2021- SEINFRA 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO , 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E' URBANISMO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---~ 

(Município) - (UF), _de ___ qe __ . 
"?' 

.~ /.~.A. 
Em atendimento à sua solicitação, ápres{!rí:tâmps para sua apreciação nossa proposta de preços para a 
execução dos serviços dispostos na~&~ ªe Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em 

:~'>=··~"''"º-<"''-"°°:"'""''-~''''?:' 
anexo, e segundo discriminação fcoijilições.,aoàixo;:0 

2. - Somente serão abertas e li 

7ffi' 

cli~prop """"'' 

~t~a~~~Ít;~t1al~~á~~iE~~~~Biil fua~º;l:~~e: r;Jt~:t:fJi!~~:~~~ik~ \\ / ~; ~'âh:BiJ ·"c2<1-iit ~,;;;}} \bJii & ,, ili- ~0itk iª1 r:s ;J t51~.z1 clJ1 iGt'.) GJ -~, 120;$ ft ~ rr ~: .. _0 ~.ir ('WJ] ~ it " 81 z~0 \kdiY =~iJ>- \J 
9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de q~alquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamento 
equitativo da licitação. 
10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem como não 
se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusive o 
detalbamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito ( carta, e-mail, telegrama· 
ou fac-símile). Ê vedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
12-As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexo~ serão verificados 
quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
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a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extepso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade COJ:!"espondente: será retificado mantendo-se o preço 
unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. : 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas cdrretas e trocando-se a soma. 
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçameniária será corrigido utilizando-se os quantitativos 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se todos os demais fatores 
multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. ! 
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o menor valor 

1 

ofertado. : 
13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será rejeitada e 
desclassificada.·. 
14-Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48, incisos 
I e II, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: . 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgão requisitante da licitação 
ou com preços manifestamente inexequíveis,:Jj:ss~ considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação qíi~1éom)r2;~e que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade 5ª~co,!j:lp11tíyeis com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram
se manifestamente inexequíveis os preçqt-~~9"'0Ptopostaf cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) 

do menor dos seguintes valores: t} _Jr~~wwi"_~.=lf\'·.':C~·.'";·~-':·i-_,._, 
1) Média aritmética dos valores das;'[' ·= ',às tais qjo y~r ~}'p.'sÚpenpt ª.'.50~,J cinquenta por cento) do valor orçado 
pela P:rvtAS, e, /Zf~~V; ' ;!,\ -"<:::::;~f _Í)?;Ti~;l7\\_:;E;}~}1_·;_:;·;;)°;;'.,.,_., · 
b) Apresentarem preços uni ' ·•; · )e~iclJ<!. p~,.\)l~ç~r:',9~/1,' elaborada pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SAN 6HJ.c6hdi'õbs'ês'~éêihl,,7·ldii'iüdamente justificadas em 
Relatório Técnico circunstan ·:'.''.[tÔ· sÍ:os unitários, propostos 
pelos licitantes, ultrapassar Or/c :,;tJ tária; 
c) Não atenderem às exigê ""' 
15 - Havendo dúvida sobr 

' de Licitação realizará dilig' · 
dos preços ofertados através 
16 - A demonstração da viab · · 
documentos?·~::·0 = õtttr· 
os preços d<;j, 

E~li~litt=j,it11~i, 
fl~qW,§E!· ~:jRreços ~;:~o-. ~ ra e 

róÕ.Ütof1'.glo '!t~r:o conscltitê d.a' Pro ó 

~~~1~~fi~ffik it~NF, p 

;:pposta de preços, a Comissão 
.• , tante comprove a viabilidade 

t;Jtl\1~si~tf~Jitec"s Jfilitgj!~~j ~e{<~~t~ i <~ferêÂb ?à!tf~3nJC8~f1\tii~1 ~ ?rkslMÉ~, e 
ÊJpi~i;"a~" ~~; P'6deJÊP'F's~ cfé "!i.~Sfââ ~'õ';i/,'c~'i'&:. s""aci1ftré2fetos:n~'.'26;t;"cYf'os'] o ~"i,'.~ténâ~':.i'e 
por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 
10% (dez por cento) à Proposta de menor valor (empate ficto), êtesde que o melhor preço não seja de uma ME ou 
EPP. • 
17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase Ide classificação das Propostas, proceder-se-á da 

. e , 
segwnte ,arma: ; 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via contato 
telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do ceruµne sobre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Comissão 
Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresen\ada em papel timbrado, de forma clara e precisa, 
não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas~ assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode: acarretar a desclassificação; 

' 
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b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova Proposta, no prazo 
e na forma prevista na alínea "a" deste item. -
c) Se houver duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público para 
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apres~ntação de nova Proposta, na forma das alíneas 
anteriores. ' 

17 .3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edit,J, ou ainda não existindo ME ou EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante detentor da Propos~ 
originalmente de menor valor. j 

17.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas; ou mais Propostas de Preços, e não for o caso de 
utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-s'e-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de 
obedecido ao disposto no § 2º do Art. 3° da Lei nº 8.666/93!, em ato público, para o qual todos os licitantes 
classificados serão convocados em horário e local a serem d<ifinidos pela Comissão Permanente. de Licitação. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora mar_cada, sem que c,;mpareçarn todos os convocados, o sorteio será 
realizado a despeito das ausências. , ;Jt . ' 
18- Caso todas as propostas sejam desc:!,isfica~,ji Administração poderá utilizar-se da previsão contida no Art. 
48, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93. <; '". 1 

19- A proposta apresentada deverá ~nt s~tlír~d01eprese,1te da empresa, bem como do responsável técnico 
da mesma, em todas as folhas, dan~2,~,c. .~q~~.!"e~~o~.,l'~~iriarn em conjunto. 
20- Após apresentação da pr3posta;,cq~~rci41 n,o ~['er~•11esistê,fida;·s.?l::,,p\'P.ª de aplicação das punições previstas 

na Cláusula - 'TIAS SANÇOES . . TIY .,~;':~~i~1t~i]r:~;;!;;;;?,, 
Parágrafo Único: As propo · ázer ji,lariilh\rs dé:êôfii·nsfãô!füle Bonificação e Despesas 
Indiretas -BDI de forma de · ''í:l4"' . tens constantes em anexo 
ao Orçamento Básico. ,, i:] , 

Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico 
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ANEXO III 
1 

1 

TP-008/2021- SEINFRA 
i 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. ____ _ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE _____ _ 

Endereço:--------------
C.N.P.J. n. º -----------

REPRESENTANTE: 
Ilmo.(a) Sr.(a) ---------',':......,=-::......,-----
Cargo: ---------;;;=,!íµi~;;;;;i;~==-----,-------

Endereço: =======:i:iFt=t=it:;rf~J:;;:----C.P.F. n.º _ 
R.G nº. ------~ 

CONTRATADA: 
Empresa:------, 
Endereço: -----,,,C 

C.N.P.J. n.º ----' 
CREA nº. ------"~ 

Aos __ ( ) clias do mês de de . na sede da Prefeitura Municipal de ALTO Í'· / 
SANTO, foi lavrado o presente Contrato, que, depois de ~do e achado conforme, vai a~sinado. V 
CLÁUSULA f - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Fe<j.eral 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato 
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CLÁUSULA t - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1 

i 2.1. Contratação de serviços de engenharia para a ~--------------~ de 
conforme responsabilidade da SECRETARIA DE 

Projetos, Planilhas de Orçamento e Cronograma Físico Financeiro, em Anexo. 
2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regirn~ de Execução Indireta, 
Empreitada pôr menor Preço Global. ' 

na modalidade de 

CLÁUSULA 3' - PREÇO 

3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATAD~ para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ ( 1 ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as .incidências tribhtárias normais, e, em conformidade com o 
processo licitatório de TOMADA D~ P~~çqs N.º -~· _____ _ 

CLÁUSULA 4ª - DOS TRIBUT tjc.!-"""~;';' 
i'f"""~= 'iJ 
1 s ' 

4.1. Todos os tributos que in~âif~lp~. ,, .e'; ~-~Í'Üiciqjr:J,o.1;,,F,e este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta,; x'El.i'.isiv~ dj, C©N ·•' ·.; .{~i=~~,el:ãj\LS,.f'}' pagos nas épocas devidas. 

,( %<:" -" ifi.L .. ) ,'.-L !.f/'_1f-~?'T&~/~,;:~1-:.;ftf?-,~ 
Parágrafo Único - No caso. os[t,;; Ííl'iJi~ttiMlkÍílÍ~tiis de tributos existentes, 
os preços sobre os quais · ,,,n,5" que ocorrer a alteração 
da legislação tributária, a . · a apropriada. 

CLÁUSULA 5ª - DO 

:z:;;)J,,7/$ Q 
lo 
I 

~ t~Qt iq,vrei~~;; i6t\ttaã:; íA:f1~ [Q:,~ :t·zis !!i-f~ 
,;i,vJIJ~ 'iõt:!í:f ijãf1 d\\\c~trviió's i gef'em fteíl.\Jstâ;~ "'11 

Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

5.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo v· 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
5.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. ' 
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CLÁUSULA 6ª - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 

6.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar dstreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados ~os termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. ! 

6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme !medição da Ordem de Serviço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, eth moeda legal e corrente no País, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronogr~a Físico-Financeiro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; : 
II - Cópias das Guias da Previdência Socilµ-GPS e de Recblhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, devidamente quitado, ~lativp ao mês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com asfíiz~&t~t;Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, 
conforme dispõe o Art. 29, III, da Ilíbi:j/µ°"8.6ô~/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-
Plenário); !/ 
IV - Outros documentos relativ!5" 
pela CONTRATADA, nas ,: ;; 
exigi-los. 
6.3-A CONTRATADA R 
equival=te. Recebida, a f: 
10 (dez) dias. No exame a 
dos serviços indicados n 
será feito em até 20 ( · 
acréscimo ou agregado , , " 
15º (décimo quinto) dia apÓS' 1 

fatura, quar1t · 
6.4- Nenh ... ITA. · 

durante, no máximo, 
cará a efetiva execução 

o em ordem, o pagamento 
'e da fatura, sem nenhum 

nto seja efetuado a partir do 
a será processada como nova 

'.retid9s na foqtfos qemrus 4:-1:;}Jítlº~!iJt,~ 
tait' .tevistas híia câêÍâ\ ti o rvi o 13't'i5hri:J1t~Í;\; ã&íf,~ ,,,.,., 

M . 1,~~i~~i~~~~:~~~1lf4,1~,~,[r~éi«t:: 01
~:; 

(11t~li~t,f~ 1,:~i1~Jt~t!t;Jr~fCtai'5~ÇrtiJ~ ili~Spr _ §jnf;a;~:a 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. • 
6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
6.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA co,;isiderar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
6.1 O- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiséais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

1 • • 

do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obra~ e edificações, inclusive perante o Registro de 

V 
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Imóveis, conforme prescreve o Art. 71, §1 ° da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado 
na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando cob.dicionado à verificação caso a caso. 
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações 1trabalhistas previstas em le~ inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 1 

6.12- Serviços Extras: : 
a) Os serviços extras por ventuta existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da erripresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

' - ' i 
CLAUSULA 7ª- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E RECURSOS 

' 

7.1. As despesas decorrentes do, contrato, correrão por conta da dotação orçamentária nº: 
ci", .. /~"~'c.l'/ · Elemento de Despesa: 

-------------=e'· iJup Çi.ein~nto de despesa: com recursos 
__________ , con§1gll ~o~r~im~to Municipal de 20 __ . 

:-;~"" S> 

. :,,-<, :t:"'• 

CLÁUSULA 8ª - DAS M~J?il,Ô~S J;ií hf~;·;~tl]Óêf]'.if~~i'Í~fiJ~;) . -
8.1 - Para obtenção do v ;dev:ergo : ser ,ol;ismaifas·,:as)í=specificaçoes e critérios 
constantes no PROJETO lf aritéictffil:eJ,·• 
8.2 - As medições mensais,lí' :.\,{.f@~~; . .. ssalvadas a primeira e a 
última medição que T:(\'Ie~'Si , . · .1 erramento do contrato 
respectivamente. Os sefy,t,ç ,r!~!1~Jj~~€Wt;;.it1?;fados pela Fiscalização ru: 
Prefeituta Municipal de • >1J:~I91 ~~to,tjl;l!Jii~gynbwa, através de medições 

~!~:;;:~~~~;~~ ~rQ}rJi~Jªl~ipYei:~~leci::i~~~~,f ~~:~~~!: 
contendo ôs:::.t:t'ê'tbos i,feciitlclbs "'n 'õ'dõ:;;:~;:g,;l['~fill,'àl~blJitr6 o co das partes 

lii1lV~9111~~ 
~~gJr~~jJ<~ clg~~~~~~~~~,f~stÁf:~~~&l,~â~t~~fu~~o~~~l'!~J,~f: . 

~o!~;= ~:f:f :ef 1:ta:[~iis:~:~:::!e~fc::f ~;s~cl~ntr~~<h,pr~a:;çã; es;b';kcida-~8 v· 
III Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionatlos ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeituta Municipal de ALTO SANTO. Caso a justificativa 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções' previstas no item "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI tla 
obra concluída. 
8.4 - A medição final será efetivacla obeclecendo aos seguintes procedimentos: 

I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória cle cálculo; 
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N Bahnço final de material de obra aprovado e assinadó pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 

1 

V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra' concluída. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no turso deste Contrato. 

1 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 O CONTRATADO obriga-se: 

a) A CONTRATADA estará obrigacJi,/;;~a~tr os requisitos e atender a todas as exigências e condições 
a seguir estabelecidas: lii ~ . ~ íJ . . ! 

b) Executar a obra através de pe~soa~;Td&h~;,~ss;,11Jiodo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no d,es~IJ?.1'~etiif'<j,d~fa1"rn:s:ifi.íhçêíes,.ppdendo a Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO solicitar a substituiç~gJia4t'J,les\cuja cí:Jfi:d11tà~,;-j:l.;j~Jh~c:o~ve~~nte; 
c) Substituir os profissionai5,~g~ç]g~S'~~~:Í!ÍÍ:P@i§1~ii!<J5,Jfo~fQ§l'c\§'IiJ,J1Pf/tajgue não se prejudiquem o 

~)~:::e:;~º e~ ~~~~rii{ ,,,,. ;~~fü~;;:!:"J~LJ,)[}f,:,ti,,:;',titH-I;~:·,[ nte, os esclarecimentos 

que forem solicitados pela,~ ·· · · · 
e) Responder perante a Pi~( tm~ o de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, in' .· ·,, , ot~g.'fa'tçíflesivos aos seus interesses, 
que possam interferit na eXfÇi;!Qª0.~.9.; .9, qg ;' . . . @tigdp'é'por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A r~~Xlí:ml':~'..· ~e-·,~e · · ~á1 t;,yg~f.ê,~ufudos a terceiros, devendo a 

· .das normas 
'(],''',; 

mfl1:1siv;s, ,f§, go,11Wtluiçgi,~~:p~eyicjJél~~~-~~'~tt~ :'ê:,par~!i5~~/,;fG~~ ;Eil§,3f!;p;~J;lffi~!j-J~~ ~is Ar 
a.ciâ'ehtes:;ae~Et:ãEaTho ei'<L"' :UC:atidb !ve'ltcluídai; Mi' uer s<1lí'ádriétl!/;de ifl'iíiiJ>refe'i'tiítlí''Mumci' 'a.ivdelll.'I'.0 
i,;,; ·.,_;; •<Ç;_'~/ '\.;;;!/ v,~J/ ~-,;Lo>' :,,; ' k '~"''""''"' "'' ,,;J ,;; ''':li./ ''" :.,S:,._,c' -,;.JTI.a:/ (,c...,'.\C..,."" "') "-' ~"'"-') ','-ç;,:, '-""'1A:1 •.,;s;,,:;_w $ Pn "4-Z-'',:,I "•é:r ··,.,ú.J 

SANTO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência ~- , 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de ALToi\ / 
SANTO; • -LY 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação teferente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; ' 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessária~ à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, obsetvando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, pu7licada no D.O.U. de 13/02/98; 

. 
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m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissjio sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; : 
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n.Í licitação; 
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimd e supressões até os limites fixados no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. ! 

p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este !Termo de Contrato e comprovar junto à 
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrê~cias", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto 
da CONTRATADA e da FISCALI~Ç_,$Q, da Prefeitura ~unicipal de ALTO SANTO. As vias deverão 
ser semanalmente destacadas e enc~kfirffi'a:das~ para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO ~ da /ç~nb'atii<Í'a,ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª via 
pertencente ao livro de ocorrênc:íà"':~}~~'ãs-i'presetitadas para subsidiar as alterações do contrato 
devem estar inseridas no livro d~'<tç'flhêht1i-n:ã;,td):Iê."sll?'0coR'ência anexando os registros no pedido. 
s) Prestar os serviços de ·" co'râo ! cdm f!~ ÊL4N~,j· 't>Ecc;OfÇAMENTO BÁSICO E 
QUANTITATIVO, partes •/ 1di" <:;.;,, -.: .... J L.·,7TTI:n1h;'J;.}:J··, 

{,;'·e'-'',/'~',,, . .,,,~ f , ~ "·".'i· ".-''.·:'·'- ',, _ i _!C_,' ., :: \''>"'·· / 
t) Atender às normas d,1i;. • ........... ,,,... :;·J'Í:Je 'Noiroííf'J'écniç,/s;i(~NT) e demais normas 

~§~[;ff.,,.\ ·" ~-::~:';;b= 
v) Apresentar, caso a COlíil~@I>' •i\a•,l~~li\9 p<:i~ente, antes da 1 ª medição, 

~-,"':·-::·>. -=·'· :-_n·:·"i·'"·, ,.'h-·. 1•"---,->V 
cronograma e descrição da iÍ:fttyJ~tll. ,. . ~i:i'~~;Íi~~das no Programa de Condições e 

~e~~~:bi,~~ ... , ... ~~1~~fl~~~~~o~~~~ Con~~:c~=:~~ 
pa~~,:ito;''' '"'''" .,.,.,.,,..... . ••• ,. _ ... ... . ····•-
x) R.eg:lsl:rar o~@~ntr:,, •• , , ifü:itaçãgjj:l_óiij~, '"'' ' a m.iBei, é:âJt omprõvílhte 

.• ,...... """ . va····· ,., , ... ,. , • pnitn.·.h·.'··.····'.;e:rr'.·.'.'~.v·a· f:·at·.,·.· .. ,· .. ··.''.'-.. ·.·.··, de Jé,npfy,çã~,li~ Resp<i,Jí/- ,, ,, Té~~a" é8$~~1?,::Í:Í?:ae. } m.,apre~ev,fação · .. ·.· . ,u.= 

e~ílhte''âZ.Rref.:,ifura Mumífl aliii~'rALT<ilfS'ANTtJé0§6'1:P'ería e,.1;e'tar so ,, agamep.to; 

~J:l,ijis~:rf~~~~º 4~~~rre~~1:f1~Jistaçã~1~t~~~~ss;0't\;,, trí~ corr~spqf!denre 
ãntés da àprêsentãçao àãprimeira"fãtura, perantê''â'Préféirura M ' O S1™"TO,'sõB"péna, 
%Ê, w~~_?;:P,ff';C'.p~SO ~;.~ ~~~f~~~ :-+S!à tt f:!>l\:} :D '.-:;-~tr>, ~<(~ '"'P'~ ~,,i'~:~ ",~~", 
w)!F:/:,di~er~;J'o&. l~ iiÍif' úá ú8cfufiàit.ít'1-& iiéhlêii!o eswi:uta:I ro''étos·, 
h' '\/ .. ; '<Zi,Y ~.,;: ~'-';$3 '.2.;'°'.ó:'<'' ~ q_/.< ''-.,;;P;J D.'. 0 e..:! '..c'.tF 57\\~J """ ,,;.:;,Y =;.,..4- <i3 ~ J p ü,;:;1,,. ~.,,,~ 
execução do objeto do Contrato, de forma cbnvencional e em meio digital. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se: 
t( 

• 
' ' 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimenio contratado, sob o aspecto quantitativo J\ 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectapas, e sempre que possível indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor re~ultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; ' 
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d) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer ~normalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especifi.caçõ.es e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 1 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor di fatura de serviços da CONTRATADA; 
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a q\íe se sujeitou a licitante vencedora; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documfntos que venham a ser solicitados peh 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalich\des regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia; e amph defesa e ao contraditório; 
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peh CONTRATADA, de acordo com as 
cláusuhs contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES E ~RAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
"°'~' 

{ ,,,.,~, /: 
10.1. As penalidades Administrativa~f'ÍPliláv~ à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágra " todo] <:la Lei nº. 8.666/93, senão vejamos: 

-0/., "'"'-=º . 

bntrato a Administração 
o contratado as seguintes 

convocatório ou no 

·: pedimento 
e ór a3

7
(dois) 

iAt:~l,~~~ij~~~~~$~te,~!,:;~§i;j ···· .... J~úrar niifi:~~jik:,, 
"f det~ant~ ~. ~~ô/o~itê Üt!e séj!f1prom 1il;itfl 

"fierari'i:e ª próFrià'"autonaade que aplicott··a pe dade
1
: 9líi?será 

;r~'t~~1~'W ,~.<;pi~5e,,;qu~tél' ~0.v,~atagCl~rfü.S~~~ ,t~ªmi~ttli:l;:~f'r\l;~t°'~ 
r Ee\úzos,rêsúlth.ntes e!à'"ós deêorriâô;,& .. razô@!S0 ""°~ ,l. !t<:iclit.õfu ,.P'" L .,.,,," .. ""' • "'"' ~11,, • • ~- Jt ="' ·•"" -,;,-- .• P.:u,. ·<•"' .... ,. 
base no intiso anterior. ; 
§ 1 ° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado peh sua diferença, que será , / 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos peh V 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente; com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3 º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
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reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 
109 inciso III). . 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no !recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado ai:os ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; ' 
III - demonstrem não ' possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

1 

1 

10.2- A multa de mora a ser aplicada po; atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o valor dos serviços não cons/uí5lds, co;npetindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais:~J 47="·-'ê', 1 

a) de 0,33% (trinta e três décimos po'' "<:n't'o !ê '.br dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; ;g-

b) de 0,5% (cinco décimos por fé:trt~)~-~C>f\' . : e··aiiaso\irpai:tiJ:do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
d t 30 (trm. ta) di :,: }ti:~ r . :r·S:: ;, ~ .. ~ .. - ·~;,:,-.,~, 

correspon en e a ,c,!1:s; · :!! :, '3;1 '';'.T''""t'''""''· ::· ·::/' •· ., 
c) de 1,0% (um por centof('&r;;' ·. "}dQ .. 3't)(rtigé~ini<;i.iitimeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (s'i ',;ia:;'Jç'Q~m1'ít',l'1Ê'Êiili'rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando Lei nº 8.666/93. 
10.3- Será aplicada multa' contratação, quando a 
CONTRATADA: . 
a) Prestar informações<: CONTRATANTE, no 
cumprimento de suas ativf ,,,,,,,,.., 
b) Desatender às determinaçõ{sl(, 
c) Cometer,9.ual · 
multas apliât' 
10.4- Será ap,·n .ca,1a 1 

·"' a) I<liitar g~j~seng, .esâ9;;~~wom õ~rPjém bás{g;; no . ~- e tf. 

f!L~1l~~i~ 
~i~~\~b~~~º1~~~iftil~t~~~!~~~[~r:e~tf~ê~;~~~~plJ~lfifS! 
CONTRATADA em reparar os danos causados. 
10.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 0 / 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem L/ 
pequeno prejuízo ao Município de ALTO SANTO/Ce, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
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a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação; : 

' b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de ALTO 
SANTO/CE nos seguintes prazos e situações: i 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 1 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumid'!-s contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de AI,TO SANTO/CE; . 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 

' CONTRATANTE. ' 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CON'fll.ATADA: , 
b.3.1) Não concluir os serviços contratad.Êls; , • 
b.3.2) Prestar os serviços em desacorVêom~~rojeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer 
outra irregularidade, contrariando o j~pMt<í" 40 Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no prazo determinado.pela[~Q~TAljJTE; ' 
b.3.3) Cometer quaisquer ou~s74#-egímr~tlll~?§s~.qüê acarretei;,:,. prejuízos ao Município de ALTO 
SANTO/ CE, ensejando a re~çif,[oré:19 Cç,n1ltat/l BuJ),1Ís,!):a~ã,,9~d~rdêesso licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos,~ ' · _, '6?;~1/)~!Í~5'~3i~'Ji.o~~ª~~f;;f{f/ , 
b.3.5) Demonstrar não I?2§§, ' 'jt[Jicj.tfu:~;~'10ônttiítíilt:cômii,01' Município de ALTO 
SANTO/CE · d d·,;'?' ;;•;,,,,,,,.;·•, · ·· ==cc 

, em V1rtU e . ~~::J/ os~-J~t\C::1,:J::/f': 
b.3.6) Reproduzir, divul&i/@~)~. 'i-,ti, , · squer informações de 

d:~s~~;:x;~~~e~J)'> ,·.· ,, ªttf,i rgfttrato, sem anuência prévia 

1 O. 7- Declaração de inidonêi(lll'. e'q?c • • stração pública: 
"''·-·>"<(>·" '"••<( ' "' " J J ,., l ~"" ,.,._ ,;~ 7 

a) A declaração de inidone'íÜiJ:ª~t~~ll:lL,, .. ,., ta pêlo (a~etÍ.!,ê: .... remo!\.sável pelo acompanhamento da 
execução <;?l:l~~!."1'-#AJ=.\?l'i, ... ·:.'l '''' ~êtttêl,(]11'.tyí::>tlT~'l'~TII ~~rfº .ipá-fé, ação 
maliciosa e :''.l:\"tnêdita<l*i el,l: . ~( V . . ··• ,tCí iol {;leCA.r,TC>. -p'.A,'.]-J@'()d) /qEJ ~ê p,ação com 

ANTO/CE 
'· 

,"'[,' 

~);/~ H~~;Jj!f~,Ç~Q, ge~dê.g~~~ªe B~;ilif;).taf~;FQ,~j:g.taf cdfü É99;~'.1é' Al]fqjn/~1!é',~9+ll1Pb~ w~~p!j,9cja,~ 
Ç~f{~lfl~4ygbs ~Jst§ ~?iht:m \,J; ~ itJI ~ i.:nJ1 :.:.t::~ ~ [~ @ ~ti'.)~~, ~~i ~ [l ·0JSW ~ ~f \Wl~ ;~~ 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva po:Êpraticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO/ CE, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 'execução deste Contrato, sem consentimento 
prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 
o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 
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d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos semços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. : 
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da 
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei 
nº 8.666/93. . . 
10.1 O- As multas administrativas preyisf:,!s~est,e instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONT;R,A"rkD4: de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. . .~ ifü .. . f, if, 
10.11- As sanções previstas nestem~~-;,l;;:Bodeijâo ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei

0

<':;i~~cttjvrq1rtu~1t;te·~qtnfI1:o:v,~~1\.l;:rante o órgão solicitante da licitação. 
10.12- As sanções pelo des5wnpfü;pen;to !d ;o5~~~?~A;}.9jl.~afuais,i;~tão previstas no Termo de 

Contrato, parte integrante e\; • · .... -«e, iiê.:rfi:{'.~;f;~1~fiJ]JtÍÍ;~~ 
CLÁUSULA 11ª - CAS0

4 

prazos; 'ºíN°
0'.,,::c~ 

~i~t~:~~~,i~;I~~;" e w~~l 
f) i~fl;ti;~~8}tot~'jg\I p .. . obj~~{f!,,:~,~~}$\ . ·· • . .... ata1()'_~ ou1:l:~13',;,':~º 
ô ansrél'tn'êiâ'"í:t"ffil oif'j5arcial, como fusãti~1'2ísã6ºõu inco ºfação do'lícitarí:tt·contràtã'dô;"não 

~~~do :l?J:e~ll:l~te R~la(;XÇÇ>~~1.A.11:çE{.,. ~ .:~x;-,_ lf_'''fJ :--~fl;'>'"''': !t"'·~~ _,,;::"'Y1 :JV0 :1 ~lc ~f{t, /:tW ?' .:"P:,; ··; ··": -
I';.\ \Desa:terrâ:i,iifentô,0.s clefeirBitl,r õeshfé~, loPes 0das aiitoriclitdes des. . a'das f ái:it' al:Om 'hllli;tri[e;ifiscalizar 

tsfo::5:~i:::ri~:~:·~};:s:!:!I~::':bje::,c:n::ta:·' '"&',,~,, ~•· Ilc ~ ~w, ,,,~ ,, \,/ 

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da v 

CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; · 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou 
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ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pehs sucessivas e contrltualmente imprevistas desmobilizações. É 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar peh suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peh CONTRATANTE, em razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parcehs destes, salvo em caso de cahmidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao! licitante contratado, o direito de optar peh 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, peh CONTRATANTE, de área ou 16cal para execução dos serviços, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de bptar peh suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; · 
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regul,i:mente comprovado, que seja impeditivo da 
execução do Contrato. . 
r) Descumprimento do disposto no ~c~_p[:°Z d9 Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pehs partes. ~i'-' -- '-(,; · 

III - Judicialmente. }! ~ t]u . .·. : 
11.2- A rescisão administrativa 9,i\'.i"a~i-;;~ef,er,qer pr<;cedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. '' 1.,~ 11",t;w ";f ,:j ;··c.i'······ 
11.3- No caso de rescisão a · stt!1;1ÍV~ ei'nb:j'§à'da,;~m,i:!1~I\.ç~ de ,jiitei:esst do serviço público, prevista 
nas letras "l", "m", "n", "o'.(' ·~c:tb':-, f,,~~·,·<~õ\.fÍ)f~!~~~ilf~~~~fo\d;t;t9;~ç.te contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos qu' ''' enÍ;e ~9!l:ipt'b~a<fb~fêkd~ft,\.inda direito a: 
I - Devolução da garantia pi:,.,.,,. z,,-,· " 

II - Pagamento devido p,#/~x'~~ 
III - P!l;gamento do custô?:~i}F " ' 
11.4- A rescisão adminisfi:à~ 
e "q", poderá acarretar a;<J~/ 
prejuízos das sanções previs··· 

cc,:, r:,,,,' 

élá"§'mulnfsê0 inâ:tííizâçõ~fâ eh de'\ir ; 

~~N~jt~~s r~i~fm~.;it~1n~:;f ~:jf~ f$rtr~::tlr·~º ?:~~~<~w!~ úsej1~~~~s~~;~~c~~ 
11.5- A aplicação das medidas previstas dos incisos I '? II do parágrafo anterior fica a critério da 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta ou indireta. 
11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, peh CONTRATANTE, se a CONTRATADA 
transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
11. 7 - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a amph defesa. ' 
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CLÁUSULA 12 ª - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O presente Contrato terá vigência até a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo 
contratual, havendo interesse da administração, disposto :no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. , 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deveião se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, 
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência 
de obras da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. '. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 

' de ALTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do téi;mino do prazo contratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivp de força maicir ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas f a~tos pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não serão 
considerados como inadimplemento "!t<>Í:rfrâbíalY:Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

!;i ~ ;-.. / 
CLÁUSULA 13ª -DAS SUBqõ~1jAÇ;fJE~,DOS SERVIÇOS 

'"- .. - .- < - , """{.L.,,.-:,_::.:""·'-~.,, " 

13.1 - A subcontratação não 
perante a Contratante. 
13.2- As subcontratações R 
13.3- A Proponente ven 
limite de 20% (vinte por ~ 
cronograma de. execuçãcl' 
13.4- Não poderá ser su · 
sido considerada inabilita 
13.5- A empresa subcontra 
Contratada7:PJ:i;1.c:ipal,,<e.a. 
13.5.1 - Re ''''"'"""' ''7º1'''' • 

' ~;::··-·::'''.\C,,t;,,,, 

,da.,Ç'optr:itàdi)",t,qiaj continuará íntegra e solidária 

:::?.; ::~: J;i.: ~!f17J]J)tj]~1;~t~;~t~ 
1.in1:égr'l\ili;i,:q(i\;.titsfeãí:lii.sip'êla Contratada. 

"""'"'.''':':1·'''"·'' ______ '.: 

'ina,t;â.#i',: erá subcontratar, até o 
o limite para os itens do 

1 \~:~ .~,li;temficádo de C~ãastr9 :.11ii Pre a 11úruêlpg1,d~~'.;l]Q;~A:~;f c;ê!K, ;t:,!i: ?'!:''? 

~~f==:~là · ,da
1:l~i!:i~~i~~ ;o~3~~ilp!~f=~~~tn:çao ~lt~s~~~: 1 

itttfit~J:f~lti~l1J;~JGiOM;~ellilllu1iit1:sas,rJfMià'1tji~ ~ 
de ALTO SANTO, que exigirá contrato fitmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, 
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. , 
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 13.1, constará fxpressamente que a empresa contratada é a 
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo 
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta licitação. 
13.5.6 -O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.5.7 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por 
todas as obras executadas péla Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
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13.5.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o copiprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforn:i.e condições estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
13.5.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. · 
13.5.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

14.1- O rec~bimento da obra será feito por equipe ou1 comissão técnica, constituída pelo Setor de 
engenharia de ALTO SANTO, para este fim. 
14.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas p~:;:eP?:\ até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA ;;, -rc1 

· Si! y,, O :0, \i 
b) Definitivamente, pela equipe,Gu~sdk,is~~técni,;a, mediante Termo de Recebimento Definitivo de 
Obra - TRDO, circunstanciad?-~il~ªQ.j}]\íts pjrtes, :tpós o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequaç)dlgP objeto ,íp§]terpiõs çonrra~,pbservado o disposto no art. 69 da 
Lei nº 8.666/93, não poden. , ., •... 1 s~ . . ·>;, 1;1CtflÍ~y6~9i~~;,s"1y? em casos excepcionais, 
devidamente justificados. (·~ g?(-'i: -:~"~f>:}l~:l{::l!r:,r.1:n1tr-:~) 
c) A contratada, a partir dd\...... . . . •. Q~Q!'/o'de.o'• ':i'·'•' H·i•liiei item "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste de Jf ~lf~t~it~:i . .. testes de estanqueidade 
por um período mínimo:4ê}~Qr~~?t· .o:6.state nenhum problema 
operacional e/ ou consti.·,·.~·\.'r'.~.t .. f.:i.·~~.· ..• : .. :.fir.:.,.:., ... ·••••.• ~f<:Í" de· .. . / , .•. :,obra, através de comissão 
especificamente designadape1"''l;'ieteítJ11'% ..• U!l1 ;~xã1:~~~0:~(;/ 
14.3- O Termo de Entreg}~~~~~i:Jifü'.~1

'''" "•<b ~~9•B8°gêr:iL~~t;'.e)'J1i;tltlo mediante apresentação da 

t~:b~~:fri~~REA e no ·ws}'·' .• i~~~~l4~k\f t~tÍ!!iâ::~ato. ~a:~,e~s~ 

·Gnstate.ne nal 

i!I 
LAJ15ª-DA 

-:;.:J0f:'.\ ;«;f,s::é <"''·' 'i"'r "" "' 

1t.'r~lli~~J;;\ls~&ílf~d~b ~:/~~tslf/lf das'~,F~ílj~~,$emç9$,1, . 
i!J:l'.ªifés de seus represe~tru:ites, equiP:~S ougrup<2,s de tr'l:E!llho, de f~:t;J;Rª a fazer cump~ ri$g,i;gsamentcl, . 
ô~derâlhé"'exê'eúiívos '.l\:'s é$' écifiê:i' ões"'o "l "fiizós/'âs cóndi "õ'ês":uo Ediral;'â: I5ROI50Sll'~WE1REEÇBS\\v 
g; Jil:lis~õ~i~ âO:k:~tlJ;tbik>~i! lt :~ hl \~3-? Tu11pi,: !W l::~01 t'.h:;:; U i2 í3 &J$ %i1 1tf;'.ili ~hl i ·i~o/ ~li ~d :(;<} '.,;;~;, 

15.2- Fica reservado à FISCALIZAçAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos 
Derâlhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços em questão e 
seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar'' ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força 
l11al.or; 
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d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do! estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispertsáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; : 
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham 
a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogram'as; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra 
a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 1 

1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência 'ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços ,em relação a terbeiros. 
m)Examinar os livros e registros. , ;z , . 
15.4-A substituição de qualquer int?g/atítê"âa;jequipe téc~ca da CONTRATADA, durante a execução 
das obras e serviços, depe~derá ~-ªÍtJ~!;~~~-~ISC~IZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao ''D1ar10 d<j;Oc~ttep~"!&ºm~et~ a FISCALIZAÇÃO: 
a) Pronunciar-se sobre a veracicJtdt'1i'Slâs-~1:r<tt1rç,<?:~1tiisp<'lo;,li8~~te contratado; 
b) Registrar o andamento da~ ql:íra's'~ se' · ~os;)têll<:jÇ?I ém;'i,is.ji-~~ dêThlhes,,fxecutivos, as especificações, 
os prazos e cronogramas; <, " &rz:":::;;~,t:iSf['.it::=:i lt.::; t;:J J()I]tlJJ'.n4::J:t; 
c) Fazer observações cabí\C OCti:o~Et!a'.CQJ'.1'.!J:'E-2\'I:'AWAi!ii\úeferido Diário; 
d) Dar solução às consul YNA,» uipe; 
e) Registrar as restrições q os ou ao procedimento 
da CONTRATADA, se~: 
f) Determinar as provid "'.' e especificações; gJ 
Anotar os fatos ou observ~ 

PARÁG~~ 
preVlanlen\~ra 

;);){!& ~iii;(~iii,;ri 
1J:ii;;i/ z::~l 1 ,, 

16,, ra···sdo at. ev slà'o&Contra.to 
d&an ~ua' · ~áifuite''(f~ol~tivdJ ~ · · s tes~~Os;,<>, 7 

,vy' , ~· 1•3 - " ~ C:v ', ,~ ,,,, "<,•~~~:; "~ _,/ 

I-'.'.'únilater·" · CONTRA'TANTE: "· = ""•-~-· t''j 
~-~lJillldp,,:;P~ ~ua inigawta, h,<;f~~ mi~c'l;_ç9ef,4os~é~ttexe~/'Í1P~ 9:-u, ~' esn1',~<:,~Õ~, ,P 'êlli' ar-'"'-v t" f:.-t::1=a- B'"'f"· .. t~ ,1 '=t:~::: 't ,-,~ ·v .. ,,,J:.~, \ii";f·~,,,,,,_, f ,b't 
~ ~"~.Jl""~9.~ça.~ec~ca ,#Q~S,.JJ 2,"">4;;;}~t~~:- 0"-2;.oc -~:J:,;;;, _; .,-=,,,. ~~r;~,.;z'~ _v; ~ ~'.:::~1"'~~ - /3 
b. Quando necessária à modificação do vafor contratual em decorrência de acréscimo ou dirninuiçao 
quantitativa de seu objeto até os limites permitidos na forina do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor 
inicial do Contrato ou instrumento equivalente. ' 
II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de 
inaplicabilidade dos termos do Contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao 
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I. 
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16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido 
os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos loca1s de trabalhos, este deverão ser pagos pelos 
custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 
podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. ' 
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão hos preços contratados, implicarão na revisão 
desses, para mais ou para menos, conforme o caso. i 

16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que ;,umente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o :equih'brio Econômico-Financeiro inicial. 
16.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesnias condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do 
valor inicial do Contrato. . : 
16. 7- Durante todo o período de ex~cus:it'Q dq Contrato será exercida estrita observância ao equih'brio 
dos preços fixados no neste Contr#t6-'é'ni'r~ção à vantagem originalmente ofertada pela empresa 
vencedora, de forma a evitar que, pq~ l,lÍeid cfd{ermos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 

• "'""""-={(j"""""""'*~""'-'4'1."'!','.'-'\7'-.'1.M\Oc<"' • • • • 

supervalorizados ou eventualm91te ~;,.supr~ss~9 ou j)nodificação de itens com preços depreciados viole 
princípios administrativos. w-~,~-,M-"'\, '" -:; ·;,,,,, 

CLÁUSULA 11·. _ DA F ·if~~r~f i~Si~}#rri6J 
1 7 .1. As licitantes devem ., , por seus fornecedores 

' te todo o processo de 
s1 os deste item, definem-se 

~),':p~~;~~:::~ ';~~~: [EQ1Jfat:iitf;]l eJ~;j[p~~:c-ç?~es~~{~ªfá~~!J 8i;larl~çi~i~tJ}Í~~ 
\&, "' ~ •• :;:;.~~>";t,:;p ~ L _ """ ~' e0 ~;;;;,:v .;;,: J::'.J::"~.,- .;.;a '4::::7 ,;;:t[T;""" ,;;i ~ xws:;~ '\l-;;'7 '"4,1!>\.J '<4i'<" -:? 2J <,;~..,.; ~ '<or? 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa ffsica, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou! da execução um contrato financiado pelo 
organismo. · 
17 .3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
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que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele fo~ente indicadas possam inspecionar o local de 
' execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato; 
1 

17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as :sanções administrativas pertinentes, previstas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas!, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multiliteral, sem prejuízo das demais medidas 

' administrativas, crimloals e cíveis. · 

CLÁUSULA 18ª - DOMICÍLIO E FORO 
1 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, detjar~~~as as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, ob~eG'ârííeJ#iente as disposições legais em vigor. 

;} , ''P 

ALTO SANTO - Ce, __ de 

V 
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ANEXOIV 
i 

DECLARAÇÃO DE HÁBILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

A empresa inscrita no CNPJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as pen'as da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º ________ _ 

A empresa , inscrita no CNPJ nº. , com sede 
____________ , declara, sob as plenas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação rio presente Processo Licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ~co;içncifts posteriores. 

t::-~i! 
de20_. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

TOMADA DE PREÇOS Nº -----'-------

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
-------------- declara, em atendimento ao previsto no edital de 

,,--___ Concorrência Pública SRP n. 0 
.. 7'. , sob as penas da lei, para todos os 

fins de direito a que se possa~RÍ:~tãt,'t~specialmente para fins de prova em processo 
licitatório\ junto ao Municípi0,,41.~I~~tsãnt0, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 

,V •'PL~ 'fr=~c_••' '.•: 

estabelecido na Lei nº 9.851, ·· 2,7.,4,W},W~;;pub)Jçada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo;; a! Cbn~'tui~ãp,~f.é.!.~~i:~;1;1;9..,erriprega menores de 18 
(dezoito) anos em trab . · · '' e•.;. :Q§)S. ó;d iiisJU1l~~~,;~prega menores de 16 

. !(--.._: :f'.J"'"'-. f/',,;':''-'.',.'Ó',. ~-;)''.·!.'.e~J;':,,:ce_f'!'::>l:'-

( dezesseis) anos ~,p.:l!f cón'.di -@"iâêí•' 'rêhdiz, a partir de 14 
(quatorze) anos xv 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

1 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº _______ _ 

A empresa ;,CNPJ n.º com sede 
------------''"-l "'-/."".~""'"º:;,.J:i)eclaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participa~p Cd{) ~citação na modalidade de , que 
estou (amos) sob o regime !F'-fô?filtirêsá'ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Comple!h~ruf1~;~J,~)4de~d~~.~b~o de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, d •· 7 g~,, 'oholcte~01\1;~'b,êÍ-{2?\1J~!~B1.fP~ nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016. ':~:s~",r. !(;ifüF:(J?'lJ(lihJ~·~j;J;f~Pf\L{i1i· 

V 
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ANEXO VIH (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE.ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS Nº -----'----

Eu, 

(*) A Declaração será pru:a todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
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ANEXOIX 
! 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº --------'-------

Eu, , portador(a) do RG nº 
e Car1;fir~r9fissional CREA nº 

engenheiro, responsável téc~~c{-~a::vnpresa 
inscrita com o CNPJ_,JÍÓ;t,,:::;, ,tl; .· , com sede à 
-----------"-:ri_f""t[~~"p_\\i:~8§ 9;evidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de exet~o lids sl~rviços e:/óii'Obrasde. engenharia, assumindo 
assim a responsabilida . ' '~ '1 iQo'fu í\illi1im~é\'~t~pp~?::Poc1:, parte da empresa 
supracitada do objeto ' refé~Jn\filfii~ff-;p}:~~g)1:i de Licitação nº 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº---~------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados na P:çefeitura Municipal de ALTO SANTO e seguir 

. -criteriosamente PROJET<)J.iSA:fiilCO, caso venhamos a vencer a referida 
licitação. " ·· · 

[/ 


